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COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCLUSOES. CUSTOS
AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO.

As sociedades cooperativas de producdo agropecudria poderdo excluir da
base de célculo do PIS e da Cofins os custos agregados ao produto
agropecuario dos associados, quando da sua comercializagao.

Considera-se custo agregado ao produto agropecudrio os dispéndios pagos ou
incorridos com matéria-prima, mao-de-obra, encargos sociais, locacdo,
manutengdo, depreciagdo e demais bens aplicados na producao,
beneficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de operagdes de
parcerias e integracdo entre a cooperativa € o associado, bem assim os de
comercializa¢do ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado.

COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCLUSOES. CUSTOS
AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO. INDICE DE RATEIO.

Admitido para a cooperativa de produgdo agropecuaria, o céalculo do indice
de rateio com base nas entradas, para fins de dedugao proporcional dos custos
agregados ao produto agropecuario dos associados, este devera ser calculado
com base na relacdo de produtos primarios recebidos dos associados e sua
propor¢ao.

COOPERATIVAS DE PRODUCAO AGROPECUARIA. BASE DE
CALCULO. INCLUSAO DO ICMS.

Por falta de previsdao legal para sua exclusdo, e por ndo se adequarem a
defini¢do de custo agregado, tampouco a de dispéndios, o Imposto sobre a
Circula¢dao de Mercadorias e Servigos - ICMS - integra a base de calculo do
PIS e da Cofins.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
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 COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO.
 As sociedades cooperativas de produção agropecuária poderão excluir da base de cálculo do PIS e da Cofins os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização.
 Considera-se custo agregado ao produto agropecuário os dispêndios pagos ou incorridos com matéria-prima, mão-de-obra, encargos sociais, locação, manutenção, depreciação e demais bens aplicados na produção, beneficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de operações de parcerias e integração entre a cooperativa e o associado, bem assim os de comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado.
 COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO. ÍNDICE DE RATEIO.
 Admitido para a cooperativa de produção agropecuária, o cálculo do índice de rateio com base nas entradas, para fins de dedução proporcional dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, este deverá ser calculado com base na relação de produtos primários recebidos dos associados e sua proporção.
 COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.
 Por falta de previsão legal para sua exclusão, e por não se adequarem à definição de custo agregado, tampouco a de dispêndios, o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS - integra a base de cálculo do PIS e da Cofins.
  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 31/01/2010 a 31/12/2011
 Ementa:
 COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO.
 As sociedades cooperativas de produção agropecuária poderão excluir da base de cálculo do PIS e da Cofins os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização.
 Considera-se custo agregado ao produto agropecuário os dispêndios pagos ou incorridos com matéria-prima, mão-de-obra, encargos sociais, locação, manutenção, depreciação e demais bens aplicados na produção, beneficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de operações de parcerias e integração entre a cooperativa e o associado, bem assim os de comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado.
 COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO. ÍNDICE DE RATEIO.
 Admitido para a cooperativa de produção agropecuária, o cálculo do índice de rateio com base nas entradas, para fins de dedução proporcional dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, este deverá ser calculado com base na relação de produtos primários recebidos dos associados e sua proporção.
 COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.
 Por falta de previsão legal para sua exclusão, e por não se adequarem à definição de custo agregado, tampouco a de dispêndios, o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS - integra a base de cálculo do PIS e da Cofins.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário e ao Recurso de Ofício
 (assinatura digital)
 Ricardo Paulo Rosa - Presidente
 (assinatura digital)
 Sarah Maria Linhares de Araújo Paes de Souza -Relatora
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Ricardo Paulo Rosa, José Fernandes do Nascimento, Domingos de Sá Filho, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Lenisa Rodrigues Prado, Paulo Guilherme Déroulède, Sarah Maria Linhares de Araújo Paes de Souza e Walker Araujo.
  Trata-se de autos de infração, relativamente à contribuição ao PIS e à COFINS, que teve início com mandado de procedimento fiscal, com o objetivo de verificar o cumprimento das obrigações tributárias dos tributos mencionados nos anos-calendário de 2009 a 2011.
Do termo de verificação fiscal, fls. 70/83, extraem-se os seguintes trechos, in verbis:
Compulsando o estatuto social do sujeito passivo apurou-se que este se constitui em uma Cooperativa Central, e tem por atividade principal a industrialização e posterior venda de produtos entregue (em especial, suínos, aves, leite) pelas cooperativas associadas, bem como o fornecimento de produtos e mercadorias a estas últimas.
(...)
Na composição das deduções e exclusões da base de cálculo do PIS e da COFINS utilizadas pelo sujeito passivo, apurou-se que tais exclusões e deduções são apropriadas (por atividade) conforme um percentual que leva em consideração: primeiro: o índice de vendas no mercado interno (Ml) versus vendas no mercado externo (ME), zona franca de Manaus (ZFM) e área de livre comércio (ALC); segundo: índice de operações com associados versus com não associados; e terceiro (no caso da atividade de lácteos): índice de vendas tributadas versus vendas alíquota zero.
Este índice é assim aplicado: VALOR PASSÍVEL DE DEDUÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO x (índice Ml) x (índice Associado) x (índice de lácteos tributados)2 = VALOR EFETIVAMENTE DEDUZIDO.
(...)
Nas atividades rações suínas, reprodutores, rações aves, pintos/ovos, bovinos, massas e vegetais o controle do ato cooperativo se dá pela saída, ou seja, conforme o percentual de vendas para associados e não associados.
Por sua vez, esta Fiscalização entende que cabem reparos quanto ao índice relacionado com o ato cooperado das atividades de suínos, aves e lácteos. Nestas atividades o percentual de ato cooperativo é calculado conforme o percentual das entradas (compras) de suínos vivos, aves vivas e leite cru refrigerado, respectivamente, conforme anexo RESPOSTA AO TIF 05.
(...)
Entretanto, não identificamos na escrita contábil do sujeito passivo a segregação das operações com cooperados e não cooperados de acordo com as atividades exercidas pelo sujeito passivo, ficando evidente que tal separação se faz por meio de rateios.
A utilização de rateios para apropriação das operações com associados e não associados é explicada pelo sujeito passivo conforme anexo RESPOSTA TIAF onde se infere que nas atividades suínos, aves e leite o controle se dá conforme o percentual de aquisição (entradas) de matéria-prima (suínos vivos, aves vivas e leite cru resfriado) de associados e não associados. Com relação à atividades de rações suínas, reprodutores, rações aves, pintos/ovos, bovinos, massas e vegetais o controle se dá pela saída, (fornecimento a associados e não associados).
(...)
Sendo assim, considerando a metodologia utilizada pelo sujeito passivo, (rateio), e com arrimo no disposto no PN CST n° 73/75, entendemos que não há reparos quanto ao cálculo do percentual do ato cooperado nas atividades onde o controle se dá pela saída, visto que neste caso o controle é efetuado na proporção das receitas, e está de acordo com o Parecer acima mencionado.
Contudo, nas atividades onde o cálculo do percentual de ato cooperado se dá conforme as entradas - compras - qual seja; suínos, aves e lácteos entendemos que o cálculo utilizado pelo sujeito passivo há de ser revisto.
De acordo com o acima exposto, o controle do ato cooperativo ou se dá via contabilidade que os segregue ou se opera de acordo com percentual que leve em consideração as receitas com cooperados e não cooperados. Não há previsão normativa expressa para a utilização de cálculo que se arrime na proporção das entradas.
Entretanto, tem-se aceito este critério (proporção das entradas) quando de forma razoável ele representar o percentual de ato cooperado, e isto se dá no caso das cooperativas comerciais que simplesmente revendem a produção dos seus associados, visto que nestes casos, e na formação do preço de venda (receita), ao custo de aquisição (e que será repassado ao cooperado) acrescentam-se apenas despesas administrativas, ou seja, o valor a ser repassado ao cooperado (pela entrega de sua produção) tem participação expressiva na composição do preço de venda dessas mercadorias.
No caso das cooperativas industriais, (a exemplo da ora autuada) não se revende o produto entregue pelo cooperado, mas sim, outro resultante da modificação do primeiro e que importa em espécie nova. Por exemplo: a cooperativa associada entrega o leite cru e a cooperativa central industrializa e revende queijos, iogurte, leite em embalagem longa vida etc.
Sendo assim, no nosso entender, o cálculo do ato cooperado deve levar em consideração não somente o produto primário entregue pelas cooperativas associadas, mas também as demais matérias primas, os produtos intermediários e o material embalagem que compõe o produto final, visto que estes tem expressiva importância na formação do preço de venda, ou seja, no montante da receita obtida pela cooperativa.
Diante da análise, a fiscalização, então, realizou as seguintes glosas: 
i) exclusão/dedução do ICMS, por não considerá-lo custo agregado e pelo fato de ele compor o preço de venda;
 ii) dispêndios comerciais, que segundo a auditoria da fiscalização, seriam: ii.i) relacionados com receitas de exportação, e foram glosados, pois segundo o art. 187, §1º, da Lei 6.404/1976, as despesas devem ser vinculadas às receitas que lhe são correspondentes; ii.ii) outros que não se amoldam no conceito de dispêndios de "comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado";
iii) despesas administrativas.
Alguns créditos da contribuinte foram apurados de ofício pela fiscalização para compensar (referentes ao período autuado - janeiro a dezembro de 2010 e 2011) o valor da autuação. Os valores eram referentes a crédito de aquisição no mercado interno, fls. 10/33. O mesmo procedimento foi aplicado à contribuição ao PIS/PASEP, fls. 44/67.
Na impugnação, fls. 1002/1065, apresentada em 25 de junho de 2014, a interessada alegou, em síntese, que: 
 i) é uma das maiores cooperativas agropecuária do Brasil e, portanto, possui enorme relevância no contexto sócio-econômico;
 ii) o porquê da apuração com a segregação na entrada, demonstrando que até o advento da Lei 9.718/1998, a diferenciação entre ato cooperativo e ato não-cooperativo era essencial em virtude da isenção da contribuição ao PIS e da COFINS, sendo que, posteriormente, com o advento da MP 1.858-9, de 23.09.99, a segregação da aquisição entre os associados e não-associados passou a ser o ponto nevrálgico;
iii) afirma que a compra de material de embalagem e produtos intermediários, utilizados no processo de industrialização, são utilizados para a consecução dos seus objetivos sociais e justifica o entendimento em precedente deste Tribunal Administrativo e doutrina abalizada;
iv) afirma que a glosa das despesas de ICMS é indevida, pois deve ser considerado como custo agregado;
iv) afirma que a glosa dispêndios comerciais, relacionados com as receitas de exportação, despesas com vendas variáveis e despesas com vendas fixas são indevidas, pois ela efetuou tais deduções com fundamentação no art. 11, § 8º, da Instrução Normativa 635, de 24 de março de 2006, que demonstra que a base de cálculo do PIS e da COFINS das sociedade cooperativas pode ser ajustada com a exclusão dos dispêndios "de comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado". Diz que a fiscalização adotou o método de apropriação direta em substituição ao método de apropriação proporcional. Ademais, diz que as despesas, consideradas como administrativas pela fiscalização, devem ser consideradas como despesas normais e usuais do departamento comercial;
v) questiona a utilização dos créditos de ofício, pois aponta invalidade no auto de infração, já que as autoridades fiscais teriam deixado de considerar o saldo credor acumulado em 31/12/2009 e 31/12/2010.
Do acórdão da DRJ/Ribeirão Preto colaciona-se a ementa abaixo, que considerou a impugnação procedente em parte:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2010, 2011
COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO. ÍNDICE DE RATEIO.
As sociedades cooperativas de produção agropecuária poderão excluir da base de cálculo do PIS e da Cofins os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização.
Considera-se custo agregado ao produto agropecuário os dispêndios pagos ou incorridos com matéria-prima, mão-de-obra, encargos sociais, locação, manutenção, depreciação e demais bens aplicados na produção, beneficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de operações de parcerias e integração entre a cooperativa e o associado, bem assim os de comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado.
COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO. ÍNDICE DE RATEIO.
Admitido, para a cooperativa de produção agropecuária, o cálculo do índice de rateio com base nas entradas, para fins de dedução proporcional dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, este deverá ser calculado com base na relação de produtos primários recebidos dos associados e adquiridos de terceiros, não considerados os materiais intermediários e as embalagens adquiridos de não associados.
COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.
Por falta de previsão legal para sua exclusão, e por não se adequarem à definição de custo agregado, tampouco à de dispêndios, o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS integra a base de cálculo do PIS e da Cofins.
COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO. DESPESAS ADMINISTRATIVAS.
Por não corresponderem ao conceito de custos e tão pouco a dispêndios de comercialização, as despesas administrativas não podem ser deduzidas da base de cálculo.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2010, 2011
COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO.
As sociedades cooperativas de produção agropecuária poderão excluir da base de cálculo do PIS e da Cofins os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização.
Considera-se custo agregado ao produto agropecuário os dispêndios pagos ou incorridos com matéria-prima, mão-de-obra, encargos sociais, locação, manutenção, depreciação e demais bens aplicados na produção, beneficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de operações de parcerias e integração entre a cooperativa e o associado, bem assim os de comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado.
COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO. ÍNDICE DE RATEIO.
Admitido, para a cooperativa de produção agropecuária, o cálculo do índice de rateio com base nas entradas, para fins de dedução proporcional dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, este deverá ser calculado com base na relação de produtos primários recebidos dos associados e adquiridos de terceiros, não considerados os matérias intermediários e as embalagens adquiridos de não associados.
COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.
Por falta de previsão legal para sua exclusão, e por não se adequarem à definição de custo agregado, tampouco à de dispêndios, o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS integra a base de cálculo do PIS e da Cofins.
COOPERATIVAS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUÁRIO. DESPESAS ADMINISTRATIVAS.
Por não corresponderem ao conceito de custos e tão pouco a dispêndios de comercialização, as despesas administrativas não podem ser deduzidas da base de cálculo.
Em 10 de março de 2015, a Recorrente tomou ciência do acórdão da DRJ/Ribeirão Preto, fls. 1902 , apresentando recurso voluntário em 09 de abril de 2015. Do recurso voluntário, extrai-se em síntese:
i) afirma que a glosa das despesas de ICMS é indevida, pois deve ser considerado como custo agregado;
ii) afirma que a glosa de dispêndios comerciais também é indevida, seja a vinculada a receitas de exportação, seja em relação as do mercado interno, pois a fiscalização usou critérios distintos. No caso do mercado interno, seriam despesas com venda, portanto, dispêndios comerciais, com fundamento no art. 11, § 8º, da IN SRF 635/2006.
iii) defende indevida a glosa dos custos agregados ao produto do cooperado relacionados a despesas administrativas, que seriam os custos fixos, pois estariam fundamentados no art. 11, § 8º, da IN SRF 635/2006.
Há recurso de ofício, de acordo com o art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações introduzidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de1997, e Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008, por força de recurso necessário.
É o relatório.
 Conselheira Sarah Maria Linhares de Araújo Paes de Souza, Relatora.
1. Dos requisitos de admissibilidade 
O Recurso Voluntário foi apresentado de modo tempestivo, sendo que a contribuinte teve ciência em 10 de março de 2015 e o recurso protocolado em 09 de abril de 2015. Trata-se de matéria da competência deste colegiado e atende aos pressupostos legais de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
2. Do mérito
2.1. Segregação de receitas: ato cooperativo x entradas
Antes de adentramos propriamente na questão da segregação das receitas, realizadas pela contribuinte, e a apurada pela fiscalização, importante ter em mente alguns conceitos, como:
�As cooperativas são sociedades em que um grupo de pessoas se reúne para atingir determinado fim em comum�. 
As cooperativas são associações de pessoas com um objetivo comum: ajudar-se mutuamente, possuem, assim, uma natureza sui generis. O ato cooperativo adentra ao mundo jurídico, sendo, portanto, um ato jurídico, mas não pode ser vislumbrado como um ato negocial, tampouco comercial, visto que o objetivo precípuo da cooperativa não é o lucro, mas o fortalecimento de pessoas, que, primariamente, estariam fora do mercado em um regime de economia solidária.
Importante, também, entender a definição que a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, concede a ato cooperativo:
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
O ato cooperativo no Direito brasileiro é mais restrito se comparado a outros ordenamentos jurídicos. Ocorre que a cooperativa, por sua vez, possui uma série de negociações e este é o ponto em inicia a discussão entre o fisco e a contribuinte no caso em análise. Importante a lição de JOSÉ ROBERTO VIEIRA, quando realiza a distinção entre os tipos de negócio que se verifica em uma cooperativa:
�A começar pelos negócios-fim, negócios principais ou internos, aqueles para os quais as cooperativas foram criadas, tal como a entrega dos produtos do sócio para a cooperativa, na cooperativa de produtores, ou a entrega de bens aos sócios por parte da cooperativa de consumo. Seguindo pelos negócios-meios, negócios essenciais ou externos, aqueles necessários para a realização dos negócios-fim, tal como a venda ao mercado dos bens produzidos pelos sócios, numa cooperativa de produtores, ou a aquisição de bens no mercado pela cooperativa de consumo, para fornecimento aos sócios. Prosseguindo pelos negócios auxiliares, necessários para que a cooperativa opere como instituição, tal como a contratação de empregados ou a locação de imóvel para uso. E concluindo pelos negócios secundários, ou supérfluos ou acessórios, desnecessários ao funcionamento da sociedade, mas úteis, tal como a venda de bens imprestáveis ou máquinas obsoletas�. 
Em um breve histórico, o acórdão da DRJ/Ribeirão Preto demonstra a evolução da legislação da contribuição ao PIS e à COFINS, trechos, fls. 1803/1806, in verbis:
Até 31 de janeiro de 1999, a base de cálculo da Cofins estava definida no art. 2° da Lei Complementar (LC) n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e a isenção dos atos cooperativos se encontrava prevista em seu art. 6°.
(...)
A partir de 1º de fevereiro de 1999, a base de cálculo da Cofins e do PIS passou a ser regida pela Lei nº 9.718, de 1998 (conversão da Medida Provisória (MP) n° 1.724, de 29 de outubro de 1998), na forma do disposto nos arts. 2° e 3°, em suas redações originais:
(...)
A isenção prevista no art. 6°, I, da LC no 70, de 1991, foi revogada pelo art. 23, inc. II, �a� da MP n° 1.878-6, de 29 de junho de 1999, (...)
(...)
Paralelamente, com a publicação da MP no 1.858-7, de 29 de julho de 1999, art. 15, a base de cálculo da Cofins passou a abranger todas as receitas das sociedades cooperativas, com algumas exclusões, litteris:
Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto no art. 66, da Lei n° 9.430, de 1996, excluir da base de cálculo da COFINS:
I � os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa;
II � as receitas de venda de bens e mercadorias a associados.
§ 1° - Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.
Essas exclusões foram ampliadas por meio da Medida Provisória n° 1.858-9, de 24 de setembro de 1999, que introduziu os incisos III a V e alterou a redação dos parágrafos:
III � as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas;
IV � as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do associado;
V � as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.
§ 1° - Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.
§ 2° - Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do Caput:
I � a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, com identificação do associado, do valor da operação, da espécie de bem ou mercadorias e quantidades vendidas.
Vale ressaltar que a revogação contemplada no art. 23, II, �a�, da MP nº 1.858-6, de 1999, somente surtiu efeitos a partir de 01 de novembro de 1999, tendo em vista a orientação contida no Ato Declaratório SRF nº 88, de 17 de novembro de 1999, (...)
(...)
Posteriormente, tais dispositivos da MP no 1.858-9, de 1999, foram consolidados no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
(grifos não constam no original)
Assim, a isenção da COFINS ficou vigente até outubro de 1999, sendo que a partir de 01º de novembro de 1999, a base de cálculo do tributo em questão para as cooperativas passou a ser igual a das demais sociedades com exclusões específicas trazidas pela MP nº 1.858-9, de 1999, consolidada pela MP nº 2.158-35, de 2001.
O acórdão da DRJ/Ribeirão Preto faz a mesma evolução histórica em relação à contribuição ao PIS, fls. 1806/ ,trechos in verbis:
Até 31/01/1999, a base de cálculo da contribuição ao PIS, inclusive das cooperativas, era determinada pelo art. 2º da MP no 1.212, de 1995, posteriormente convalidada na Lei n° 9.715, de 1998, que assim determinava:
Art.2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:
I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês;
II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação trabalhista e as fundações, com base na folha de salários;
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.
§1o As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.
A partir de 01/02/1999, a base de cálculo da contribuição, como dito, foi modificada, na forma do disposto nos arts. 2° e 3° da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998 (conversão da MP no 1.724, de 29 de outubro de 1998), já acima transcritos.
Com a publicação da MP no 1.858-9, de 24 de setembro de 1999, art. 15, reedição da MP no 1.858-7, a base de cálculo do PIS passou a abranger todas as receitas das sociedades cooperativas, com algumas exclusões.
Assim raciocínio similar aplica-se à contribuição ao PIS, sendo que a partir de 01º de novembro de 1999, a base de cálculo do tributo em questão para as cooperativas passou a ser igual a das demais sociedades com exclusões específicas trazidas pela MP nº 1.858-9, de 1999, consolidada pela MP nº 2.158-35, de 2001.
Em 30 de maio de 2003, adveio a Lei nº 10.684, que em seu artigo 17 trouxe previsão específica e veio trazer a possibilidade de exclusão dos custos agregados da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS do produto agropecuário dos associados das cooperativas de produção agropecuária:
Lei nº 10.684/2003
Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e no art. 1o da Medida Provisória no 101, de 30 de dezembro de 2002, as sociedades cooperativas de produção agropecuária e de eletrificação rural poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização e os valores dos serviços prestados pelas cooperativas de eletrificação rural a seus associados.
Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança os fatos geradores ocorridos a partir da vigência da Medida Provisória no 1.858-10, de 26 de outubro de 1999.
A referida situação, qual seja de exclusão dos custos agregados da base de cálculo, não se modificou, quando adveio a mudança para o sistema não-cumulativo das cooperativas de produção agropecuária com a da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003:
Lei nº 10.833/2003
Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1o a 8o:
(...)
VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o art. 17 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7o do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo;
(grifos não constam no original)
Assim pela evolução legislativa, percebe-se que alguns negócios meios, aqueles que são essenciais para atingir os negócios-fins (ato cooperativo) também sofreram exclusão da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS. Tal exclusão pela legislação aplica-se ao período do ano de 2010 e 2011, que é o período dos fatos jurídicos tributários do caso em análise.
A Instrução Normativa da SRF nº 635, de 2006, trouxe as exclusões específicas dos custos agregados:
IN SRF nº 635/2006
Art. 9º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas, pode ser ajustada pela exclusão:
I- das vendas canceladas;
II - dos descontos incondicionais concedidos;
III - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
IV- do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre as Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações (ICMS), quando cobrado do vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário;
V- das reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingressos de novas receitas;
VI- das receitas decorrentes da venda de bens do ativo permanente; 
VII - dos resultados positivos da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita, inclusive os derivados de empreendimento objeto de Sociedade em Conta de Participação (SCP).
Art. 11. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas de produção agropecuária, pode ser ajustada, além do disposto no art. 9º, pela:
I - exclusão do valor repassado ao associado, decorrente da comercialização, no mercado interno, de produtos por ele entregues à cooperativa;
II - exclusão das receitas de venda de bens e mercadorias ao associado;
III - exclusão das receitas decorrentes da prestação, ao associado, de serviços especializados aplicáveis na atividade rural, relativos à assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas;
IV- exclusão das receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produto do associado;
V - dedução dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização;
VI - exclusão das receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos, na hipótese de apuração das contribuições no regime cumulativo;
VII- dedução das sobras líquidas apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício, antes da destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28, da Lei n° 5.764, de 1971.
§1° Para os fins do disposto no inciso I do caput:
I - na comercialização de produtos agropecuários realizados a prazo, assim como aqueles produtos ainda não adquiridos do associado, a cooperativa poderá excluir da receita bruta mensal o valor correspondente ao repasse a ser efetuado ao associado;
II - os adiantamentos efetuados aos associados, relativos à produção entregue, somente poderão ser excluídos quando da comercialização dos referidos produtos.
§2° Para os fins do disposto no inciso II do caput, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculadas diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa, e serão contabilizadas destacadamente pela cooperativa, sujeitas à comprovação mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie e quantidade dos bens ou mercadorias vendidos.
§3° As exclusões previstas nos incisos II a IV do caput:
I - ocorrerão no mês da emissão da nota fiscal correspondente à venda de bens e mercadorias e/ou prestação de serviços pela cooperativa; 
II - terão as operações que as originaram contabilizadas destacadamente, sujeitas à comprovação mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor, da espécie e quantidade dos bens, mercadorias ou serviços vendidos.
§4° O disposto no inciso VII do caput aplica-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de novembro de 1999.
§5° As sobras líquidas, apuradas após a destinação para constituição dos fundos a que se refere o inciso VII do caput, somente serão computadas na receita bruta da atividade rural do cooperado quando a ele creditadas, distribuídas ou capitalizadas.
§6° A sociedade cooperativa de produção agropecuária, nos meses em que fizer uso de qualquer das exclusões ou deduções de que tratam os incisos I a VII do caput, deverá, também, efetuar o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários, conforme disposto no art. 28.
§7° A entrega de produção à cooperativa, para fins de beneficiamento, armazenamento, industrialização ou comercialização, não configura receita do associado.
§8° Considera-se custo agregado ao produto agropecuário, a que se refere o inciso V do caput, os dispêndios pagos ou incorridos com matéria-prima, mão-de-obra, encargos sociais, locação, manutenção, depreciação e demais bens aplicados na produção, beneficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de operações de parcerias e integração entre a cooperativa e o associado, bem assim os de comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado. 
§9° A dedução de que trata o inciso VII do caput poderá ser efetivada a partir do mês de sua formação, devendo o excesso ser aproveitado nos meses subsequentes.
(grifos não constam no original)
O auto de infração efetuou a glosa dos referidos custos agregados, como, por exemplo, material de embalagem utilizados no processo de industrialização.
A contribuinte recebe aves, suínos e leite cru de associados e não-associados. Além disso, recebe material de embalagem de não-associados. Assim, realiza a segregação na entrada do recebimento de tais produtos, realizando um percentual em relação ao material de embalagem naquilo que irá embalar, segregando tal material entre o produto recebido de associado e o produto de não-associado. Por exemplo, se recebe 80% de associados, 80% do material de embalagem comprado será utilizado na industrialização do material primário e será descontado; os outros 20% de material de embalagem irá ser utilizado no material primária de não-associado e, portanto, não será descontado.
Do artigo 17, da Lei nº 10.684/2003, extrai-se o seguinte trecho da redação: "(...) as sociedades cooperativas de produção agropecuária e de eletrificação rural poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização e os valores dos serviços prestados pelas cooperativas de eletrificação rural a seus associados." Assim, caminhou bem o acórdão da DRJ/Ribeirão Preto que entendeu, por sua vez, que assistia razão a contribuinte, fls. 1811/1812, trecho in verbis:
Assim, se, hipoteticamente, todos os produtos primários são fornecidos por associados da cooperativa e todos os demais insumos utilizados no processo produtivo são fornecidos por terceiros não cooperados, nos termos da lei, a cooperativa de produção pode deduzir da base tributável cem por cento dos custos. Isso, a despeito do fato de a relação percentual entre todas as entradas de associados e não associados ser menor que 1.
É razoável supor que a relação percentual calculada com base nas entradas de produtos primários recebidos de associados e de não associados reflita a relação percentual dos produtos comercializados mesmo no caso de cooperativa industrial cuja atividade de transformação culmina por acrescentar bastante valor ao produto primário recebido dos associados e não associados. Isso porque os materiais intermediários e os de embalagem se incorporam na mesma proporção das matérias primas recebidas de associados e não associados, caso se destinem ao mesmo tipo de transformação, o que não é desmentido pela auditoria.
Nessa medida, tem razão a contribuinte nesse item em que contesta a alteração dos índices de rateio pela fiscalização. Dessa forma, os percentuais nas atividades controladas pela entrada - suínos, aves e lácteos -, devem retornar aos índices calculados pela interessada.
A contribuinte faz a segregação do ato cooperativo na entrada, distinguindo o que é ato cooperativo daquilo que não é ato cooperativo. Da análise da documentação apresentada, no transcorrer deste processo administrativo, fica evidenciada a segregação. Por tal motivo, não merece reformas o acórdão da DRJ/Ribeirão Preto.
2.2. ICMS 
A recorrente afirma que a norma contida na Instrução Normativa n° 635, de 2006, art. 11, inciso V, na parte final do §8º, considera custo agregado ao produto agropecuário também os dispêndios pagos ou incorridos com a comercialização do produto entregue pelo cooperado. Ademais, argumenta que, conforme o disposto no art. 299, do RIR, o ICMS sobre venda é custo ou dispêndio pago ou incorrido de comercialização. Assim, considera o ICMS como custo agregado. Colaciona precedentes do STF e STJ para fundamentar a exclusão.
Do acórdão nº 3301.002267, relatoria do Conselheiro José Adão Vitorino de Morais, extrai-se o seguinte posicionamento em caso similar ao presente:
O ICMS faturado, ao contrário do entendimento da recorrente, segundo os dispositivos legais citados e transcritos anteriormente, não constitui custo agregado ao produto industrializado do cooperado nem dispêndios de comercialização e sim despesa tributária. O custo agregado ao produto do cooperado corresponde aos custos de industrialização do produto agropecuário entregue por ele e abrangem: matéria-prima, mão de obra direta, encargos sociais, materiais indiretos, mão de obra indireta, manutenção, depreciação e outros diretamente incorridos no processo produtivo. Já os dispêndios de comercialização abrangem as despesas incorridas para a colocação e distribuição do produto fabricado, tais como os gastos com pessoal do departamento de vendas, marketing, distribuição, salários, encargos, comissões, etc. O ICMS faturado constitui despesa tributária. Segundo a Lei nº 6.404, de 10/12/1976, de 1976, art. 187, o ICMS faturado não é custo de produção nem despesa de venda e sim imposto indireto incidente sobre a venda que deve ser deduzido da receita operacional bruta para a apuração do lucro/prejuízo. No presente caso, para apuração das sobras/perdas.
Assim, segundo os dispositivos legais citados e transcritos anteriormente, inexiste amparo legal para se deduzir da base de cálculo das contribuições o ICMS faturado incidente sobre a venda de produto industrializado do cooperado.
Portanto, correto o entendimento da DRJ/Ribeirão Preto, quando decidiu no sentido de por falta de previsão legal não é possível excluir o ICMS da base de cálculo, bem como pelo fato de o tributo em questão não se adequar à definição de custo agregado, assim como de dispêndios. Nesse sentido, mantém-se a glosa.
2.3. Dispêndios comerciais
a) Dispêndios - mercado externo - receitas de exportação
A recorrente argumenta no sentido de que, com fundamento no art. 3º, § 7º, 8º e 9º, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, ela pode realizar o rateio proporcional dos dispêndios. Ela argumenta que a partir do momento em que as autoridades fiscais glosaram a totalidade dos dispêndios, que identificaram como diretamente vinculados à receita de exportação e mantiveram o critério adotado pela requerente de excluir, apenas parcialmente, as despesas vinculadas à receita do mercado interno, elas adotaram um critério não uniforme, que além de não ser coerente, é prejudicial ao contribuinte. Assim, colaciona-se abaixo trecho in verbis do recurso voluntário, fl. 1916:
Noutras palavras, se a fiscalização adotou o método de '"apropriação direta", em substituição ao método de "rateio proporcional", adotado pelo contribuinte, deveria, ao glosar a totalidade das despesas diretamente identificadas com a receita de exportação, adicionar o valor total das despesas comerciais vinculadas à receita de vendas no mercado interno, o que não foi feito.
Aqui de fato não se discute o mérito da dedução dos dispêndios vinculados à receita de exportação. O que está em discussão é o método, o critério para determinar o valor dos dispêndios a serem deduzidos da base de cálculo do PIS e da COFINS.
Não se trata também de atribuir à fiscalização a tarefa de calcular eventual montante de dispêndios que deixou de ser deduzido, mas sim de adotar um critério legal e objetivo para determinar o valor a ser excluído. É disso que se trata.
Assim, se a fiscalização adotou o método de "apropriação direta" em substituição ao método de "rateio proporcional" aplicado pelo contribuinte, deveria empregar o seu método para todas as contas do grupo dispêndios comerciais, o que no caso concreto implica em reconhecer que as contas não selecionadas pelo método de "apropriação direta" como vinculadas à receita de exportação são, em decorrência a aplicação da mesma metodologia, dispêndios vinculados a receitas do mercado interno e, portanto, seus valores devem ser deduzidos da base de cálculo do PIS e da COFINS.
No caso da glosa das despesas referentes ao mercado externo, a recorrente não questiona a natureza do crédito em si. Andou bem o acórdão da DRJ/Ribeirão Preto no que concerne a tal ponto, de cujo voto extraem-se os trechos colacionados abaixos, fls. 1816/1817, in verbis: 
A glosa de dispêndios comerciais promovida pela auditoria está discriminada no demonstrativo que integra as fls. 715/810 do e-processo.
Entre esses dispêndios alguns foram glosados por se referirem a matriz de despesas exclusivamente relacionadas a operações no mercado externo, como Veja a relação das despesas glosadas:

Veja-se que a contribuinte não se opõe à natureza desses dispêndios. A própria nomenclatura indica tratar-se de despesas vinculadas a operações no mercado externo cujas receitas não integram de direito a base de cálculo do PIS e da Cofins. Assim, não há como se admitir a dedução da base tributável de valores que não se relacionam à formação dessa mesma base de cálculo, estando corretas as glosas das rubricas acima.
Entende o sujeito passivo que, se a fiscalização adotou o método de apropriação direta, em substituição ao método de apropriação proporcional, adotado pelo contribuinte, deveria, ao glosar a totalidade das despesas diretamente identificadas com a receita de exportação, adicionar o valor total das despesas comerciais vinculadas à receita de vendas no mercado interno, o que não foi feito.
Aqui não tem razão a contribuinte. Primeiro porque a contribuinte não identificou quais seriam os tais dispêndios nem comprovou que estariam eles exclusivamente diretamente relacionados ao mercado interno e, portanto, não sujeitos ao índice de rateio MI x ME como defende.
Depois porque, se acaso a contribuinte tratou dispêndios relacionados exclusivamente a operações no mercado como se fossem gastos comuns também à exportação, aplicando critérios de proporcionalidade a esses gastos, não caberia à fiscalização recalcular o eventual montante dos dispêndios que deixaram de ser deduzidos para aproveitar a diferença diminuindo o valor lançado de ofício decorrente de glosa diversa.
Como se viu, a glosa fiscal focou-se na existência de gastos diretamente relacionados ao mercado externo que não poderiam ser considerados no montante de dispêndios rateados. Não seria tarefa da auditoria descobrir eventuais erros nos critérios de rateio que por ventura tivessem levado a contribuinte à apropriação a menor de dispêndios comerciais.
Da análise da documentação denominado dispêndios comerciais, fls. 352/544, percebe-se o que foi julgado na DRJ/Ribeirão Preto, não há quanto às receitas do mercado externo relação com os procedimentos do mercado interno, não cabendo à fiscalização realizar tal atividade e tal rateio. Ademais, não cabe à fiscalização realizar o rateio de dispêndios realizados no mercado interno, que estejam vinculados ao mercado externo, sendo a referida atividade obrigação do contribuinte. Por tal motivação, mantém-se a glosa em relação aos dispêndios comerciais das receitas do mercado externo.
b) Dispêndios de comercialização ou armazenamento
Além das receitas vinculadas ao mercado externo, a fiscalização também glosou os valores lançados nas contas contábeis, classificadas nos subgrupos "despesas com vendas variáveis" e "despesas com vendas fixas", sob o argumento de que "estes não se amoldam no conceito de dispêndios de comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado". A Recorrente colaciona em seu recurso voluntário o quadro de dispêndios que a fiscalização desconsiderou:
4.04.02.02.0003.01
Assistência Médica Ambulatória

4.04.02.02.0003.07
Previdência Privada

4.04.02.02.0003.12
Bolsas de Estudo

4.04.02.02.0003.13
Assistência Médica Externa

4.04.02.02.0003.14
Assistência Odontológica

4.04.02.02.0003.17
Plano de Saúde

4.04.02.02.0003.20
Outros Gastos cl Assist. Med. Ex

4.04.02.02.0003.21
Brindes a Empregados Dedutível

4.04.02.02.0003.22
Brindes a Empregados Indedutível

4.04.02.02.0005
Viagens/ Encontros de Trabalho

4.04.02.02.0006.01
Edifícios

4.04.02.02.0006.02
Máquinas

4.04.02.02.0006.03
Equipamentos

4.04.02.02.0006.04
Móveis e Utensílios

4.04.02.02.0006.05
Conservação e Limpeza

4.04.02.02.0006.06
Graxas/Oleos/Lubrif. p/ Maquin

4.04.02.02.0006.07
Ferramentas Utilizadas na Manu

4.04.02.02.0007
Lanches/ Copa/ Cozinha

4.04.02.02.0009
Seguros

4.04.02.02.0012.01
Bens Pequeno Valor Deduz. Cl D

4.04.02.02.0012.02
Material Expediente/ Escritório

4.04.02.02.0012.04
Tratamento de Agua

4.04.02.02.0012.06
Ferramentas

4.04.02.02.0012.07
Materiais de Uso Consumo Prod.

4.04.02.02.0013
Fretes e Carretos

4.04.02.02.0014.01
Assist. Tec. Adm e Jurídica

4.04.02.02.0014.02
Segurança Patrimonial

4.04.02.02.0014.05
Cópias e Impressos

4.04.02.02.0014.06
Conservação e Limpeza

4.04.02.02.0014.07
Ornamentação e Ajardinamento

4.04.02.02.0014.08
Acordos Comerciais

4.04.02.02.0015
Energia Elétrica

4.04.02.02.0016
Agua

4.04.02.02.0017.01
Telefone

4.04.02.02.0017.02
Internet

4.04.02.02.0017.03
Linha de Transmissão

4.04.02.02.0017.04
Malote

4.04.02.02.0017.05
Postais e Telegráficas

4.04.02.02.0017.06
Livros/ Jornais e Revistas/ Peri

4.04.02.02.0018.01
Taxas e Licenças

4.04.02.02.0018.02
Contrib. a Entidade de Classe

4.04.02.02.0018.03
Despesas Legais e Judiciais

4.04.02.02.0019.01
Brindes e Doações Dedutíveis

4.04.02.02.0019.02
Brindes e Doações lndedutíveis

4.04.02.02.0019.07
Furtos e Sinistros

4.04.02.02.0024.03
Serviços de Lavanderia

4.04.02.02.0027
Indenizações a Clientes

4.04.02.02.0030.01
Alimentos para Restaurante

4.04.02.02.0030.02
Materiais para Restaurante

4.04.02.02.0031.01
Aluguéis de Edifícios e Instai

4.04.02.02.0031.02
Aluguéis de Máquinas e Equipam

4.04.02.02.0032
Indenizações Judiciais Cíveis

4.04.02.02.0034.03
Seguros de Vida

E argumenta no sentido de que são despesas com venda, o que equivale a dispêndios comerciais,e que efetuou a exclusão com fundamento no art. 11, § 8º, da Instrução Normativa SRF nº 635, de 24 de março de 2006, além de fundamentar em preceitos da legislação comercial e contábil. Por sua vez, o acórdão da DRJ/Ribeirão Preto, fls. 4158/4159, decidiu considerando que seriam despesas administrativas e financeiras, in verbis:
Estas despesas, notoriamente, não decorrem de �comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado� (§ 8o do art. 11 da IN nº 635/2006), não se amoldando assim à hipótese de exclusão em foco.
Trata-se de despesas administrativas e financeiras. Essas despesas, como todas aquelas do tipo operacional, embora admitidas como necessárias à consecução dos objetivos sociais da cooperativa, decorrem de atividades nos campos administrativos e financeiros, não estando diretamente ligadas ao esforço de venda.
Para verificar, importante transcrever a legislação em debate:
IN SRF 635/2006
Art. 11. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas de produção agropecuária, pode ser ajustada, além do disposto no art. 9º, pela:
I-exclusão do valor repassado ao associado, decorrente da comercialização, no mercado interno, de produtos por ele entregues à cooperativa;
II-exclusão das receitas de venda de bens e mercadorias ao associado;
III-exclusão das receitas decorrentes da prestação, ao associado, de serviços especializados aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas;
IV-exclusão das receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produto do associado;
V-dedução dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização;
VI-exclusão das receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos, na hipótese de apuração das contribuições no regime cumulativo; e
VII-dedução das sobras líquidas apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício, antes da destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 da Lei nº 5.764, de 1971.
§1º Para os fins do disposto no inciso I do caput:
I-na comercialização de produtos agropecuários realizados a prazo, assim como aqueles produtos ainda não adquiridos do associado, a cooperativa poderá excluir da receita bruta mensal o valor correspondente ao repasse a ser efetuado ao associado; e,
II-os adiantamentos efetuados aos associados, relativos à produção entregue, somente poderão ser excluídos quando da comercialização dos referidos produtos.
§2º Para os fins do disposto no inciso II do caput, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculadas diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa, e serão contabilizadas destacadamente pela cooperativa, sujeitas à comprovação mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie e quantidade dos bens ou mercadorias vendidos.
§3º As exclusões previstas nos incisos II a IV do caput:
I-ocorrerão no mês da emissão da nota fiscal correspondente a venda de bens e mercadorias e/ou prestação de serviços pela cooperativa; e
II-terão as operações que as originaram contabilizadas destacadamente, sujeitas à comprovação mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor, da espécie e quantidade dos bens, mercadorias ou serviços vendidos.
§4º O disposto no inciso VII do caput aplica-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de novembro de 1999.
§5º As sobras líquidas, apuradas após a destinação para constituição dos fundos a que se refere o inciso VII do caput, somente serão computadas na receita bruta da atividade rural do cooperado quando a ele creditadas, distribuídas ou capitalizadas.
§6º A sociedade cooperativa de produção agropecuária, nos meses em que fizer uso de qualquer das exclusões ou deduções de que tratam os incisos I a VII do caput, deverá, também, efetuar o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários, conforme disposto no art. 28.
§7º A entrega de produção à cooperativa, para fins de beneficiamento, armazenamento, industrialização ou comercialização, não configura receita do associado.
§8º Considera-se custo agregado ao produto agropecuário, a que se refere o inciso V do caput, os dispêndios pagos ou incorridos com matéria-prima, mão-de-obra, encargos sociais, locação, manutenção, depreciação e demais bens aplicados na produção, beneficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de operações de parcerias e integração entre a cooperativa e o associado, bem assim os de comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado.
§9º A dedução de que trata o inciso VII do caput poderá ser efetivada a partir do mês de sua formação, devendo o excesso ser aproveitado nos meses subseqüentes. 
A legislação deixa claro que é possível a dedução da base de cálculo da contribuição para o PIS e à COFINS dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando ocorrer a sua comercialização. Logo, os referidos custos devem estar relacionados às despesas de venda, não sendo o caso das despesas em análise, que são despesas administrativas e financeiras. Portanto, correto o entendimento proferido no acórdão da DRJ/Ribeirão Preto.
2.4. Créditos de contribuição ao PIS e da COFINS - aproveitamento de ofício
Em relação a tais créditos, assim explicou e decidiu a DRJ/Ribeirão Preto, fls. 1819/1820:
Sobre a ação fiscal, é importante registrar de início que, do total de débitos apurados nos autos de infração de PIS (R$ 15.406.761,99) e de Cofins (R$ 70.961.715,84) presentes às fls. 03/69, remanesceu saldo a pagar apenas em relação ao PIS apurado no mês de janeiro de 2010 (principal na cifra de R$ 134,96). Todo o restante dos débitos apurados pela fiscalização foi absorvido pelo aproveitamento dos créditos de PIS e de Cofins calculados segundo o regime da não cumulatividade.
Assim, a reclamação da contribuinte só se aplica em relação ao saldo de PIS a pagar do período de apuração janeiro de 2010. Nesse período, os créditos não cumulativos de PIS (R$ 603.578,28, cf. fl. 955) não alcançaram os débitos apurados pela fiscalização (R$ 603.713,24) o que resultou na apuração de tributo a pagar no importe de R$ 134,96.
Tais créditos, como apontou a fiscalização, são aqueles que somente podem ser utilizados como desconto das contribuições devidas, como se extrai do relatório fiscal (fl. 82).
(...)
Observa-se que a fiscalização deixou de considerar, em relação ao PIS, o saldo de crédito da não cumulatividade vinculado às aquisições no Mercado Interno e Vinculados às Receitas Tributadas no Mercado Interno existente em 31/12/2009. Tal saldo credor tem a mesma natureza do crédito aproveitado de ofício pela fiscalização e pode ser utilizado apenas como dedução da contribuição devida.
A existência e a dimensão do saldo de crédito acumulado em 31/12/2009, passível de aproveitamento em 2010 podem ser verificadas em demonstrativo integrante do Processo Administrativo nº 10925.720202/2014-15.
(...)
Nesse passo, é de concluir a disponibilidade de saldo passível de aproveitamento de ofício para janeiro de 2010, no importe de R$ 35.952,15 (R$ 932.672,97 � R$ 896.720,82). Nos termos do §4º do art. 3º da Lei n° 10.833, de 2003, o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes. Assim, o valor do PIS lançado em janeiro de 2010 (R$ 134,96), há de ser absorvido com o crédito acumulado em dezembro de 2009, não remanescendo saldo de tributo a pagar.
Desse modo, embora não remanesça saldo de tributo a pagar, prevalece parte das apurações fiscais com relação à redução do saldo de créditos não cumulativos.
Diante da evidência de erro material cometido pela fiscalização, mantém-se o decidido pela DRJ/Ribeirão Preto em relação aos créditos, aproveitados de ofício.
3. Conclusão
Por todo exposto, conheço ambos os recursos, de ofício e voluntário, e voto por negar provimento a ambos.
Sarah Maria Linhares de Araújo Paes de Souza

 
 




Periodo de apuragdo: 31/01/2010 a 31/12/2011
Ementa:

COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCLUSOES. CUSTOS
AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO.

As sociedades cooperativas de producdo agropecudria poderdo excluir da
1

base de célculo do PIS e da Cofins os custos agregados ao produto
agropecuario dos associados, quando da sua comercializagao.

Considera-se custo agregado ao produto agropecudrio os dispéndios pagos ou
incorridos com matéria-prima, mao-de-obra, encargos sociais, locacdo,
manutencdo, depreciagdo e demais bens aplicados na produgdo,
beneficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de operagdes de
parcerias e integracdo entre a cooperativa € o associado, bem assim os de
comercializa¢do ou armazenamento do produto entregue pelo cooperado.

COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCLUSOES. CUSTOS
AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO. INDICE DE RATEIO.

Admitido para a cooperativa de produgdo agropecuaria, o céalculo do indice
de rateio com base nas entradas, para fins de dedugao proporcional dos custos
agregados ao produto agropecuario dos associados, este devera ser calculado
com base na relacdo de produtos primarios recebidos dos associados e sua
propor¢ao.

COOPERATIVAS DE PRODUCAO AGROPECUARIA. BASE DE
CALCULO. INCLUSAO DO ICMS.

Por falta de previsdao legal para sua exclusdo, e por ndo se adequarem a
defini¢do de custo agregado, tampouco a de dispéndios, o Imposto sobre a
Circula¢dao de Mercadorias e Servigos - ICMS - integra a base de calculo do
PIS e da Cofins.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario e ao Recurso de Oficio

(assinatura digital)

Ricardo Paulo Rosa - Presidente

(assinatura digital)

Sarah Maria Linhares de Aratijo Paes de Souza -Relatora

Participaram do julgamento os Conselheiros: Ricardo Paulo Rosa, José
Fernandes do Nascimento, Domingos de Sa Filho, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Lenisa
Rodrigues Prado, Paulo Guilherme Dérouléde, Sarah Maria Linhares de Aratjo Paes de Souza
e Walker Araujo.

Relatorio
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Trata-se de autos de infracdo, relativamente a contribuicdo ao PIS e a
COFINS, que teve inicio com mandado de procedimento fiscal, com o objetivo de verificar o
cumprimento das obrigagdes tributarias dos tributos mencionados nos anos-calendario de 2009
a2011.

Do termo de verificagdo fiscal, fls. 70/83', extraem-se os seguintes trechos, in
verbis:

Compulsando o estatuto social do sujeito passivo apurou-se que
este se constitui em uma Cooperativa Central, e tem por
atividade principal a industrializacdo e posterior venda de
produtos entregue (em especial, suinos, aves, leite) pelas
cooperativas associadas, bem como o fornecimento de produtos
e mercadorias a estas ultimas.

(..)

Na composi¢do das deducoes e exclusoes da base de cdlculo do
PIS e da COFINS utilizadas pelo sujeito passivo, apurou-se que
tais exclusoes e dedugoes sdo apropriadas (por atividade)
conforme um percentual que leva em consideragdo: primeiro: o
indice de vendas no mercado interno (Ml) versus vendas no
mercado externo (ME), zona franca de Manaus (ZFM) e area de
livre comércio (ALC); segundo: indice de operagoes com
associados versus com ndo associados; e terceiro (no caso da
atividade de lacteos): indice de vendas tributadas versus vendas
aliquota zero.

Este indice é assim aplicado: VALOR PASSIVEL DE DEDUCAO
DE ACORDO COM A LEGISLACAO x (indice Ml) x (indice
Associado) x (indice de ldcteos tributados)’ = VALOR
EFETIVAMENTE DEDUZIDO.

()

Nas atividades ragoes suinas, reprodutores, ragdes aves,
pintos/ovos, bovinos, massas e vegetais o controle do ato
cooperativo se da pela saida, ou seja, conforme o percentual de
vendas para associados e ndo associados.

Por sua vez, esta Fiscalizagcdo entende que cabem reparos
quanto ao indice relacionado com o ato cooperado das
atividades de suinos, aves e lacteos. Nestas atividades o
percentual de ato cooperativo ¢ calculado conforme o percentual
das entradas (compras) de suinos vivos, aves vivas e leite cru
refrigerado, respectivamente, conforme anexo RESPOSTA AO
TIF 05.

()

Entretanto, ndo identificamos na escrita contabil do sujeito
passivo a segregacdo das operagdes com cooperados e ndo
cooperados de acordo com as atividades exercidas pelo

! Todas-as paginas referenciadas hovoto'correspondem /ao e-processo.



sujeito passivo, ficando evidente que tal separacdo se faz
por meio de rateios.

A utilizacdo de rateios para apropria¢do das operagdes com
associados e ndo associados é explicada pelo sujeito passivo
conforme anexo RESPOSTA TIAF onde se infere que nas
atividades suinos, aves e leite o controle se da conforme o
percentual de aquisi¢do (entradas) de matéria-prima (suinos
vivos, aves vivas e leite cru resfriado) de associados e ndo
associados. Com relacdo a atividades de racdes suinas,
reprodutores, racdes aves, pintos/ovos, bovinos, massas e
vegetais o controle se da pela saida, (fornecimento a associados
€ ndo associados).

()

Sendo assim, considerando a metodologia utilizada pelo sujeito
passivo, (rateio), e com arrimo no disposto no PN CST n° 73/75,
entendemos que ndo ha reparos quanto ao calculo do percentual
do ato cooperado nas atividades onde o controle se dad pela
saida, visto que neste caso o controle é efetuado na proporg¢do
das receitas, e esta de acordo com o Parecer acima mencionado.

Contudo, nas atividades onde o calculo do percentual de ato
cooperado se da conforme as entradas - compras - qual seja;
suinos, aves e ldcteos entendemos que o cdlculo utilizado pelo
sujeito passivo ha de ser revisto.

De acordo com o acima exposto, o controle do ato cooperativo
ou se da via contabilidade que os segregue ou se opera de
acordo com percentual que leve em considera¢do as receitas
com _cooperados e ndo cooperados. Nao ha previsdo normativa
expressa _para a utilizacdo de cdlculo que se arrime na
propor¢do das entradas.

Entretanto, tem-se aceito este critério (propor¢do das entradas)
quando de forma razoavel ele representar o percentual de ato
cooperado, e isto se da no caso das cooperativas comerciais que
simplesmente revendem a produc¢do dos seus associados, visto
que nestes casos, e na formagdo do prego de venda (receita), ao
custo de aquisicdo (e que serd repassado ao cooperado)
acrescentam-se apenas despesas administrativas, ou seja, o
valor a ser repassado ao cooperado (pela entrega de sua
produgdo) tem participagdo expressiva na composi¢do do prego
de venda dessas mercadorias.

No caso das cooperativas industriais, (a exemplo da ora
autuada) ndo se revende o produto entregue pelo cooperado,
mas sim, outro resultante da modificacdo do primeiro e que
importa em espécie nova. Por exemplo: a cooperativa associada
entrega o leite cru e a cooperativa central industrializa e
revende queijos, iogurte, leite em embalagem longa vida etc.

Sendo assim, no nosso entender, o cdlculo do ato cooperado
deve levar em consideragdo ndo somente o produto primario
entregue pelas cooperativas associadas, mas também as demais
matérias primas, os produtos intermedidarios e o material
embalagem - que,compoe, .0, produto final, visto que estes tem
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expressiva importancia na formacdo do preco de venda, ou seja,
no montante da receita obtida pela cooperativa.

Diante da anélise, a fiscalizagdo, entdo, realizou as seguintes glosas:

1) exclusdao/deducdo do ICMS, por nao considera-lo custo agregado e pelo
fato de ele compor o prego de venda;

i1) dispéndios comerciais, que segundo a auditoria da fiscalizag¢do, seriam:
11.1) relacionados com receitas de exportagdo, e foram glosados, pois segundo o art. 187, §1°, da
Leil 6.404/1976, as despesas devem ser vinculadas as receitas que lhe sao correspondentes; ii.ii)
cutros que ndo se amoldam no conceito de dispéndios de "comercializagdo ou armazenamento
do produto entregue pelo cooperado";

ii1) despesas administrativas.

Alguns créditos da contribuinte foram apurados de oficio pela fiscalizagao
para compensar (referentes ao periodo autuado - janeiro a dezembro de 2010 e 2011) o valor da
autuagdo. Os valores eram referentes a crédito de aquisicdo no mercado interno, fls. 10/33. O
mesmo procedimento foi aplicado a contribuigdo ao PIS/PASEP, fls. 44/67.

Na impugnacao, fls. 1002/1065, apresentada em 25 de junho de 2014, a
interessada alegou, em sintese, que:

1) ¢ uma das maiores cooperativas agropecuaria do Brasil e, portanto, possui
enorme relevancia no contexto sdcio-economico;

i1) o porqué da apuracdo com a segregacao na entrada, demonstrando que até
o advento da Lei 9.718/1998, a diferenciacdo entre ato cooperativo e ato ndo-cooperativo era
essencial em virtude da isengcdo da contribuicdo ao PIS e da COFINS, sendo que,
posteriormente, com o advento da MP 1.858-9, de 23.09.99, a segregacdo da aquisicao entre os
associados e nao-associados passou a ser o ponto nevralgico;

iii) afirma que a compra de material de embalagem e produtos intermediarios,
utilizados no processo de industrializagdo, sao utilizados para a consecucao dos seus objetivos
sociais e justifica o entendimento em precedente deste Tribunal Administrativo e doutrina
abalizada;

iv) afirma que a glosa das despesas de ICMS ¢ indevida, pois deve ser
considerado como custo agregado;

iv) afirma que a glosa dispéndios comerciais, relacionados com as receitas de
exportacao, despesas com vendas variaveis e despesas com vendas fixas sdo indevidas, pois ela
efetuou tais dedugdes com fundamentagdo no art. 11, § 8°, da Instrugdo Normativa 635, de 24
de margo de 2006, que demonstra que a base de calculo do PIS e da COFINS das sociedade
cooperativas pode ser ajustada com a exclusdo dos dispéndios "de comercializacdo ou
armazenamento do produto entregue pelo cooperado". Diz que a fiscalizacao adotou o método
de apropriacdo direta em substituicdo a0 método de apropriacdo proporcional. Ademais, diz
que as despesas, consideradas como administrativas pela fiscalizacao, devem ser consideradas
como despesas normais e usuais do departamento comercial,



v) questiona a utilizagdo dos créditos de oficio, pois aponta invalidade no
auto de infracdo, ja que as autoridades fiscais teriam deixado de considerar o saldo credor
acumulado em 31/12/2009 e 31/12/2010.

Do acérdio da DRIJ/Ribeirdo Preto colaciona-se a ementa abaixo, que
considerou a impugnacao procedente em parte:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2010, 2011

COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCLUS@ES.
CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO.
INDICE DE RATEIO.

As sociedades cooperativas de produgdo agropecudria poderdo
excluir da base de calculo do PIS e da Cofins os custos
agregados ao produto agropecuario dos associados, quando da
sua comercializacdo.

Considera-se custo agregado ao produto agropecudrio os
dispéndios pagos ou incorridos com matéria-prima, mdo-de-
obra, encargos sociais, locagdo, manutengdo, depreciagdo e
demais bens aplicados na produgdo, beneficiamento ou
acondicionamento e os decorrentes de operagoes de parcerias e
integracdo entre a cooperativa e o associado, bem assim os de
comercializagdo ou armazenamento do produto entregue pelo
cooperado.

COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCL USCES.
CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO.
INDICE DE RATEIO.

Admitido, para a cooperativa de produgdo agropecudria, o
calculo do indice de rateio com base nas entradas, para fins de
dedugdo proporcional dos custos agregados ao produto
agropecuario dos associados, este devera ser calculado com
base na relagdo de produtos primdrios recebidos dos associados
e adquiridos de terceiros, ndo considerados os materiais
intermediarios e as embalagens adquiridos de ndo associados.

COOPERATIVAS DE PRODUCAO AGROPECUARIA. BASE
DE CALCULO. INCLUSAO DO ICMS.

Por falta de previsdo legal para sua exclusdo, e por ndo se
adequarem a definicdo de custo agregado, tampouco a de
dispéndios, o Imposto sobre a Circulagdo de Mercadorias e
Servicos - ICMS integra a base de cdlculo do PIS e da Cofins.

COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCL USOES.
CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO.
DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

Por ndo corresponderem ao conceito de custos e tdo pouco a
dispéndios de comercializa¢do, as despesas administrativas ndo
podem ser deduzidas da base de calculo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
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Ano-calendario: 2010, 2011

COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCLUSOES.
CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO.

1s sociedades cooperativas de produgdo agropecuaria poderdo
excluir da base de cdlculo do PIS e da Cofins os custos
agregados ao produto agropecuario dos associados, quando da
sua comercializacdo.

Considera-se custo agregado ao produto agropecudrio os
dispéndios pagos ou incorridos com matéria-prima, mdo-de-
obra, encargos sociais, locagdo, manuteng¢do, depreciagdo e
demais bens aplicados na produgdo, beneficiamento ou
acondicionamento e os decorrentes de operagoes de parcerias e
integracdo entre a cooperativa e o associado, bem assim os de
comercializagdo ou armazenamento do produto entregue pelo
cooperado.

COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCL USCES.
CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO.
INDICE DE RATEIO.

Admitido, para a cooperativa de produg¢do agropecudria, o
calculo do indice de rateio com base nas entradas, para fins de
deducgdo proporcional dos custos agregados ao produto
agropecuario dos associados, este deverd ser calculado com
base na relacdo de produtos primarios recebidos dos associados
e adquiridos de terceiros, ndo considerados os matérias
intermediarios e as embalagens adquiridos de ndo associados.

COOPERATIVAS DE PRODUCAO AGROPECUARIA. BASE
DE CALCULO. INCLUSAO DO ICMS.

Por falta de previsdo legal para sua exclusdo, e por ndo se
adequarem a defini¢do de custo agregado, tampouco a de
dispéndios, o Imposto sobre a Circulagdo de Mercadorias e
Servigos - ICMS integra a base de calculo do PIS e da Cofins.

COOPERATIVAS. BASE DE CALCULO. EXCL USCES.
CUSTOS AGREGADOS AO PRODUTO AGROPECUARIO.
DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

Por ndo corresponderem ao conceito de custos e tdo pouco a
dispéndios de comercializagdo, as despesas administrativas ndo
podem ser deduzidas da base de calculo.

Em 10 de mar¢co de 2015, a Recorrente tomou ciéncia do acérdao da
DRIJ/Ribeirdo Preto, fls. 1902 , apresentando recurso voluntario em 09 de abril de 2015. Do
recurso voluntario, extrai-se em sintese:

1) afirma que a glosa das despesas de ICMS ¢ indevida, pois deve ser
considerado como custo agregado;

i) afirma que a glosa de dispéndios comerciais também ¢ indevida, seja a
vinculada a receitas de exportacdo, seja em relacao as do mercado interno, pois a fiscalizacao
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usou critérios distintos. No caso do mercado interno, seriam despesas com venda, portanto,
dispéndios comerciais, com fundamento no art. 11, § 8°, da IN SRF 635/2006.

iii) defende indevida a glosa dos custos agregados ao produto do cooperado
relacionados a despesas administrativas, que seriam os custos fixos, pois estariam
fundamentados no art. 11, § 8°, da IN SRF 635/2006.

Ha recurso de oficio, de acordo com o art. 34 do Decreto n® 70.235, de 6 de
margo de 1972, e alteracdes introduzidas pela Lei n® 9.532, de 10 de dezembro del997, e
Portaria MF n° 3, de 3 de janeiro de 2008, por forca de recurso necessario.

I o relatério.

Voto

Conselheira Sarah Maria Linhares de Araujo Paes de Souza, Relatora.
1. Dos requisitos de admissibilidade

O Recurso Voluntario foi apresentado de modo tempestivo, sendo que a
contribuinte teve ciéncia em 10 de marco de 2015 e o recurso protocolado em 09 de abril de
2015. Trata-se de matéria da competéncia deste colegiado e atende aos pressupostos legais de
admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.

2. Do mérito
2.1. Segregacio de receitas: ato cooperativo x entradas

Antes de adentramos propriamente na questdo da segregacdo das receitas,
realizadas pela contribuinte, e a apurada pela fiscalizagdo, importante ter em mente alguns
conceitos, como:

“As cooperativas sdo sociedades em que um grupo de pessoas se

, L . 2
reune para atingir determinado fim em comum”.

As cooperativas sdo associagdes de pessoas com um objetivo comum: ajudar-
se mutuamente, possuem, assim, uma natureza sui generis. O ato cooperativo adentra ao
mundo juridico, sendo, portanto, um ato juridico, mas ndo pode ser vislumbrado como um ato
negocial, tampouco comercial, visto que o objetivo precipuo da cooperativa ndo € o lucro, mas
o fortalecimento de pessoas, que, primariamente, estariam fora do mercado em um regime de
economia solidéria.

Importante, também, entender a definicdo que a Lei n® 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, concede a ato cooperativo:

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas
cooperativas entre si quando associados, para a consecu¢do dos
objetivos sociais.

4 BECHO| Renato Lopes. Tributagio das cooperativas!/3:ed. Sao'Paulos Dialética, 2005; p: 139:
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Paragrafo unico. O ato cooperativo ndo implica opera¢do de
mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou
mercadoria.

O ato cooperativo no Direito brasileiro ¢ mais restrito se comparado a outros
ordenamentos juridicos. Ocorre que a cooperativa, por sua vez, possui uma séric de
negociacdces e cste € o ponto em inicia a discussdo entre o fisco e a contribuinte no caso em
analisc. Importante a ligio de JOSE ROBERTO VIEIRA, quando realiza a distingdo entre os
tipos de negdcio que se verifica em uma cooperativa:

“A comegar pelos negocios-fim, negocios principais ou internos,
aqueles para os quais as cooperativas foram criadas, tal como a
entrega dos produtos do socio para a cooperativa, na
cooperativa de produtores, ou a entrega de bens aos socios por
parte da cooperativa de consumo. Seguindo pelos negocios-
meios, negocios essenciais ou externos, aqueles necessarios para
a realizagdo dos negocios-fim, tal como a venda ao mercado dos
bens produzidos pelos socios, numa cooperativa de produtores,
ou a aquisicdo de bens no mercado pela cooperativa de
consumo, para fornecimento aos socios. Prosseguindo pelos
negocios auxiliares, necessarios para que a cooperativa opere
como institui¢do, tal como a contrata¢do de empregados ou a
locagdo de imovel para uso. E concluindo pelos negocios
secunddrios, ou supérfluos ou acessorios, desnecessarios ao
funcionamento da sociedade, mas uteis, tal como a venda de

. ;. , . 3
bens imprestaveis ou maquinas obsoletas”.

Em um breve histérico, o acérdio da DRI/Ribeirdo Preto demonstra a
evolucado da legislacdo da contribui¢do ao PIS e a COFINS, trechos, fls. 1803/1806, in verbis:

Até 31 de janeiro de 1999, a base de calculo da Cofins estava
definida no art. 2° da Lei Complementar (LC) n° 70, de 30 de

dezembro de 1991, e a isengcdo dos atos cooperativos se
encontrava prevista em seu art. 6°.

()

A partir de 1° de fevereiro de 1999, a base de calculo da
Cofins e do PIS passou a ser regida pela Lei n° 9.718, de
1998 (conversdao da Medida Provisoria (MP) n° 1.724, de
29 de outubro de 1998), na forma do disposto nos arts. 2° e
3°, em suas redagoes originais:

()

A isengdo prevista no art. 6°, I, da LC no 70, de 1991, foi
revogada pelo art. 23, inc. II, “a” da MP n° 1.878-6, de 29 de
junho de 1999, (...)

()

* VIEIRA, José Roberto! Prefacio) In: PRADO, Flavio Augusto Dumont., Tributacdo das cooperativas a luz do
direito coopetrativo. Curitiba: Jurud;:2004/p:24<25:



Paralelamente, com a publicagdo da MP no 1.858-7, de 29 de
julho de 1999, art. 15, a base de calculo da Cofins passou a
abranger todas as receitas das sociedades cooperativas, com
algumas exclusoes, litteris:

Art. 15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o
disposto no art. 66, da Lei n° 9.430, de 1996, excluir da base de
cdalculo da COFINS:

1 os valores repassados aos associados, decorrentes da
comercializagdo de produto por eles entregue a cooperativa,

Il — as receitas de venda de bens e mercadorias a associados.

$ 1° - Para os fins do disposto no inciso I, a exclusdo alcangard
somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias
vinculados diretamente a atividade economica desenvolvida pelo
associado e que seja objeto da cooperativa.

Essas exclusoes foram ampliadas por meio da Medida
Provisoria n° 1.858-9, de 24 de setembro de 1999, que
introduziu os incisos Il a V e alterou a redagdo dos pardgrafos:

Il — as receitas decorrentes da prestagdo, aos associados, de
servigos especializados, aplicaveis na atividade rural, relativos a
assisténcia técnica, extensdo rural, formagdo profissional e
assemelhadas;

IV — as vreceitas decorrentes do beneficiamento,
armazenamento e industrializacdo de producgdo do associado;

V. — as receitas financeiras decorrentes de repasse de
empréstimos rurais contraidos junto a institui¢oes financeiras,
até o limite dos encargos a estas devidos.

$ 1° - Para os fins do disposto no inciso I, a exclusdo alcangara
somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias
vinculados diretamente a atividade economica desenvolvida pelo
associado e que seja objeto da cooperativa.

$§ 2° - Relativamente as operagoes referidas nos incisos [ a V do
Caput:

1 — a contribuicio para o PIS/PASEP serd determinada,
também, de conformidade com o disposto no art. 13;

1l - serdo contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e
comprovadas mediante documentagdo habil e idonea, com
identificagdo do associado, do valor da operacio, da espécie de
bem ou mercadorias e quantidades vendidas.

9

Vale ressaltar que a revoga¢do contemplada no art. 23, 1I, “a”,
da MP n°1.858-6, de 1999, somente surtiu efeitos a partir de 01
de novembro de 1999, tendo em vista a orientacdo contida no
Ato Declaratorio SRF n° 88, de 17 de novembro de 1999, (...)

()
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Posteriormente, tais dispositivos da MP no 1.858-9, de 1999,
foram consolidados no art. 15 da Medida Provisoria n° 2.15§-
35, de 24 de agosto de 2001.

(grifos ndo constam no original)

Assim, a isen¢ao da COFINS ficou vigente até outubro de 1999, sendo que a
partir dc 0i° de novembro de 1999, a base de célculo do tributo em questdo para as
cooperativas passou a ser igual a das demais sociedades com exclusdes especificas trazidas
pela MFP n° 1.858-9, de 1999, consolidada pela MP n° 2.158-35, de 2001.

O acérdao da DRJ/Ribeirdo Preto faz a mesma evolucdo historica em relacao
2 contribui¢ao ao PIS, fls. 1806/ ,trechos in verbis:

Atée 31/01/1999, a base de cdlculo da contribuicdo ao PIS,
inclusive das cooperativas, era determinada pelo art. 2° da MP
no 1.212, de 1995, posteriormente convalidada na Lei n° 9.715,
de 1998, que assim determinava:

Art.2° A contribuicdo para o PIS/PASEP sera apurada
mensalmente:

1 - pelas pessoas juridicas de direito privado e as que lhes sdo
equiparadas pela legislagdo do imposto de renda, inclusive as
empresas publicas e as sociedades de economia mista e suas
subsidiarias, com base no faturamento do més;

Il - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como
empregadoras pela legislagdo trabalhista e as fundagoes, com
base na folha de salarios;

1II - pelas pessoas juridicas de direito publico interno, com base
no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das
transferéncias correntes e de capital recebidas.

$lo As sociedades cooperativas, além da contribui¢do sobre a
folha de pagamento mensal, pagardo, também, a contribuicdo
calculada na forma do inciso I, em relagido as receitas
decorrentes de operagodes praticadas com ndo associados.

A partir de 01/02/1999, a base de cadlculo da contribui¢do, como
dito, foi modificada, na forma do disposto nos arts. 2° e 3° da
Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998 (conversdo da MP no
1.724, de 29 de outubro de 1998), ja acima transcritos.

Com a publicagdo da MP no 1.858-9, de 24 de setembro de
1999, art. 15, reedicdo da MP no 1.858-7, a base de cdlculo do
PIS passou a abranger todas as receitas das sociedades
cooperativas, com algumas exclusées.

Assim raciocinio similar aplica-se a contribuicdo ao PIS, sendo que a partir
de 01° de novembro de 1999, a base de calculo do tributo em questdo para as cooperativas
passou a ser igual a das demais sociedades com exclusdes especificas trazidas pela MP n°
1.858-9, de 1999, consolidada pela MP n°® 2.158-35, de 2001.



Em 30 de maio de 2003, adveio a Lei n° 10.684, que em seu artigo 17 trouxe
previsdo especifica e veio trazer a possibilidade de exclusdo dos custos agregados da base de
calculo da COFINS e da contribuicdo ao PIS do produto agropecudrio dos associados das
cooperativas de producao agropecuaria:

Lein®10.684/2003

Art. 17. Sem prejuizo do disposto no art. 15 da Medida
Provisoria n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e no art. 1° da
Medida Proviséria n° 101, de 30 de dezembro de 2002, as
sociedades cooperativas de producdo agropecudria e de
eletrificagdo rural poderdo excluir da base de cdlculo da
contribui¢do para o Programa de Integra¢do Social e de
Formacgao do Patriménio do Servidor Publico - PIS/PASEP e da
Contribui¢do Social para o Financiamento da Seguridade Social
— COFINS os custos agregados ao produto agropecudrio dos
associados, quando da sua comercializa¢do e os valores dos
servigos prestados pelas cooperativas de eletrificacdo rural a
seus associados.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo alcanca os fatos
geradores ocorridos a partir da vigéncia da Medida Provisoria
n’ 1.858-10, de 26 de outubro de 1999.

A referida situacdo, qual seja de exclusdo dos custos agregados da base de
calculo, ndo se modificou, quando adveio a mudanca para o sistema ndo-cumulativo das
cooperativas de producao agropecuaria com a da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003:

Lein®10.833/2003

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da
COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se lhes
aplicando as disposi¢des dos arts. 1* a 8%

()

VI - sociedades cooperativas, exceto as de producio
agropecudria, sem prejuizo das deducoes de que trata o art. 15
da Medida Provisoria n* 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o
art. 17 da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003, ndo lhes
aplicando as disposi¢ées do § 7° do art. 3° das Leis n°s 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, e as de consumo;

(grifos ndo constam no original)

Assim pela evolucao legislativa, percebe-se que alguns negocios meios,
aqueles que sdo essenciais para atingir os negocios-fins (ato cooperativo) também sofreram
exclusao da base de calculo da COFINS e da contribui¢ao ao PIS. Tal exclusao pela legislagao
aplica-se ao periodo do ano de 2010 e 2011, que € o periodo dos fatos juridicos tributarios do
caso em analise.

A Instrucdo Normativa da SRF n° 635, de 2006, trouxe as exclusodes
especificas dos custos agregados:

IN SRF n° 635/2006

12



Processo n° 10925.720942/2014-43 S3-C3T2
Acordado n.° 3302-003.192 FL. 8

Art. 9° A base de cdlculo da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas, pode ser
ajustada pela exclusdo:

I- das vendas canceladas,
11 - dos descontos incondicionais concedidos,
1II - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),

IV- do Imposto sobre Operagoes relativas a Circulagdo de
Mercadorias e sobre as Prestacoes de Servigos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagoes (ICMS),
quando cobrado do vendedor dos bens ou prestador de servicos
na condicdo de substituto tributdrio;

V- das reversoes de provisoes operacionais e recuperagoes de
créditos baixados como perda, que ndo representem ingressos de
novas receitas;

VI- das receitas decorrentes da venda de bens do ativo
permanente;

VII - dos resultados positivos da avalia¢do de investimentos pelo
valor do patriménio liquido e dos lucros e dividendos derivados
de investimentos avaliados pelo custo de aquisi¢do, que tenham
sido computados como receita, inclusive os derivados de
empreendimento objeto de Sociedade em Conta de Participagdo
(SCP).

Art. 11. A base de cdlculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
da Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas de produgdo
agropecuaria, pode ser ajustada, alem do disposto no art. 9°
pela:

I - exclusao do valor repassado ao associado, decorrente da
comercializagdo, no mercado interno, de produtos por ele
entregues a cooperativa,

Il - exclusdo das receitas de venda de bens e mercadorias ao
associado;

Il - exclusdo das receitas decorrentes da prestagdo, ao
associado, de servicos especializados aplicaveis na atividade
rural, relativos a assisténcia técnica, extensdo rural, formagdo
profissional e assemelhadas;

IV- exclusdo das receitas decorrentes do beneficiamento,
armazenamento e industrializacdo de produto do associado;

V - deducgdo dos custos agregados ao produto agropecudrio dos
associados, quando da sua comercializacdo;

VI - exclusdo das receitas financeiras decorrentes de repasse de
empréstimos rurais contraidos junto a institui¢oes financeiras,
até o limite dos encargos a estas devidos, na hipotese de
apurac¢ado-das’ contribui¢oes no regime cumulativo;



Vil- deducdo das sobras liquidas apuradas na Demonstragdo do
Resultado do Exercicio, antes da destinag¢do para a constitui¢do
do Fundo de Reserva e do Fundo de Assisténcia Técnica,
Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28, da Lei n°
5.764, de 1971.

$1° Para os fins do disposto no inciso I do caput:

I - na comercializagdo de produtos agropecudrios realizados a
prazo, assim como aqueles produtos ainda ndo adquiridos do
associado, a cooperativa podera excluir da receita bruta mensal
o valor correspondente ao repasse a ser efetuado ao associado;

1 - os adiantamentos efetuados aos associados, relativos a
producgdo entregue, somente poderdo ser excluidos quando da
comercializagdo dos referidos produtos.

$2° Para os fins do disposto no inciso Il do caput, a exclusdo
alcancard somente as receitas decorrentes da venda de bens e
mercadorias vinculadas diretamente a atividade economica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa, e
serdo contabilizadas destacadamente pela cooperativa, sujeitas
a comprovagdo mediante documentacdo habil e idonea, com a
identifica¢do do associado, do valor da operacado, da espécie e
quantidade dos bens ou mercadorias vendidos.

$3° As exclusoes previstas nos incisos Il a IV do caput:

I - ocorrerdo no més da emissdo da nota fiscal correspondente a
venda de bens e mercadorias e/ou presta¢do de servigos pela
cooperativa;

Il - terdo as operacoes que as originaram contabilizadas
destacadamente, sujeitas  a comprovagdo  mediante
documentagdo habil e idonea, com a identificagcdo do associado,
do valor, da espécie e quantidade dos bens, mercadorias ou
servicos vendidos.

$4° O disposto no inciso VII do caput aplica-se aos fatos
geradores ocorridos a partir de 1° de novembro de 1999.

$5° As sobras liquidas, apuradas apos a destinagdo para
constituicdo dos fundos a que se refere o inciso VII do caput,
somente serdo computadas na receita bruta da atividade rural
do cooperado quando a ele creditadas, distribuidas ou
capitalizadas.

$6° A sociedade cooperativa de produgdo agropecudria, nos
meses em que fizer uso de qualquer das exclusoes ou dedugoes
de que tratam os incisos I a VII do caput, devera, tambem,
efetuar o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep
incidente sobre a folha de salarios, conforme disposto no art. 28.

$7° A entrega de producdo a cooperativa, para fins de
beneficiamento, armazenamento, industrializacdo ou
comercializagdo, ndo configura receita do associado.

§8° Considera-se custo agregado ao produto agropecudrio, a
que- se.rvefere-o-inciso V-do:caput, os dispéndios pagos ou
incorridos, comr-matéria=prima;: mdo-de-obra,-encargos sociais,
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locagdo, manutencgdo, depreciacdo e demais bens aplicados na
produgdo, beneficiamento ou acondicionamento e 0s
decorrentes de operacoes de parcerias e integragdo entre a
cooperativa e o associado, bem assim os de comercializacdo ou
armazenamento do produto entregue pelo cooperado.

$9° A dedugdo de que trata o inciso VII do caput podera ser
efetivada a partir do més de sua formagdo, devendo o excesso
ser aproveitado nos meses subsequentes.

(grifos ndo constam no original)

O auto de infragdo efetuou a glosa dos referidos custos agregados, como, por
¢xemplo, material de embalagem utilizados no processo de industrializagao.

A contribuinte recebe aves, suinos e leite cru de associados e ndo-associados.
Além disso, recebe material de embalagem de ndo-associados. Assim, realiza a segregacio na
entrada do recebimento de tais produtos, realizando um percentual em relagdo ao material de
embalagem naquilo que ird embalar, segregando tal material entre o produto recebido de
associado e o produto de ndo-associado. Por exemplo, se recebe 80% de associados, 80% do
material de embalagem comprado sera utilizado na industrializacdo do material primario e sera
descontado; os outros 20% de material de embalagem ira ser utilizado no material primaria de
ndo-associado e, portanto, ndo sera descontado.

Do artigo 17, da Lei n° 10.684/2003, extrai-se o seguinte trecho da redagao:
"(...) as sociedades cooperativas de producio agropecudria e de eletrificagdo rural poderdo
excluir da base de cdlculo da contribui¢do para o Programa de Integra¢do Social e de
Formagdo do Patrimonio do Servidor Publico - PIS/PASEP e da Contribui¢do Social para o
Financiamento da Seguridade Social — COFINS os custos agregados ao produto
agropecudrio dos associados, quando da sua comercializa¢do e os valores dos servigos
prestados pelas cooperativas de eletrificagcdo rural a seus associados." Assim, caminhou bem
o acérdao da DRJ/Ribeirdo Preto que entendeu, por sua vez, que assistia razao a contribuinte,
fls. 1811/1812, trecho in verbis:

Assim, se, hipoteticamente, todos os produtos primdrios sdo
fornecidos por associados da cooperativa e todos os demais
insumos utilizados no processo produtivo sdo fornecidos por
terceiros ndo cooperados, nos termos da lei, a cooperativa de
producdo pode deduzir da base tributavel cem por cento dos
custos. Isso, a despeito do fato de a relagdo percentual entre
todas as entradas de associados e ndo associados ser menor que
1

E razodvel supor que a relagio percentual calculada com base
nas entradas de produtos primarios recebidos de associados e de
ndo associados reflita a relagdo percentual dos produtos
comercializados mesmo no caso de cooperativa industrial cuja
atividade de transformagdo culmina por acrescentar bastante
valor ao produto primario recebido dos associados e ndo
associados. Isso porque os materiais intermedidrios e os de
embalagem se incorporam na mesma propor¢do das matérias
primas recebidas de associados e ndo associados, caso se
destinem -ao - mesmo,-tipo de transformag¢do, o que ndo é
desmentidopela auditoria;



Nessa medida, tem razdo a contribuinte nesse item em que
contesta a alteragdo dos indices de rateio pela fiscalizagdo.
Dessa forma, os percentuais nas atividades controladas pela
entrada - suinos, aves e lacteos -, devem retornar aos indices
calculados pela interessada.

A contribuinte faz a segregacao do ato cooperativo na entrada, distinguindo o
que ¢ ato cooperativo daquilo que ndo ¢ ato cooperativo. Da andlise da documentagdo
apresentada, no transcoircr deste processo administrativo, fica evidenciada a segregagao. Por
tal motivo, ndo merece reformas o acordao da DRIJ/Ribeirdo Preto.

2.2. ICMS

A recorrente afirma que a norma contida na Instru¢do Normativa n° 635, de
2006, art. 11, inciso V, na parte final do §8°, considera custo agregado ao produto agropecuario
tambem os dispéndios pagos ou incorridos com a comercializagdo do produto entregue pelo
cooperado. Ademais, argumenta que, conforme o disposto no art. 299, do RIR, o ICMS sobre
venda ¢ custo ou dispéndio pago ou incorrido de comercializacdo. Assim, considera o ICMS
como custo agregado. Colaciona precedentes do STF e STJ para fundamentar a exclusdo.

Do acordao n°® 3301.002267, relatoria do Conselheiro José Adao Vitorino de
Morais, extrai-se o seguinte posicionamento em caso similar ao presente:

O ICMS faturado, ao contrario do entendimento da recorrente,
segundo os dispositivos legais citados e transcritos
anteriormente, ndo constitui custo agregado ao produto
industrializado  do  cooperado  nem  dispéndios  de
comercializagcdo e sim despesa tributaria. O custo agregado ao
produto do  cooperado  corresponde aos custos de
industrializa¢do do produto agropecudrio entregue por ele e
abrangem: matéria-prima, mdo de obra direta, encargos sociais,
materiais indiretos, mdo de obra indireta, manutencdo,
depreciagdo e outros diretamente incorridos no processo
produtivo. Ja os dispéndios de comercializa¢do abrangem as
despesas incorridas para a colocagdo e distribui¢do do produto
fabricado, tais como os gastos com pessoal do departamento de
vendas, marketing, distribui¢do, salarios, encargos, comissoes,
etc. O ICMS faturado constitui despesa tributaria. Segundo a Lei
n?6.404, de 10/12/1976, de 1976, art. 187, o ICMS faturado ndo
é custo de produgcdo nem despesa de venda e sim imposto
indireto incidente sobre a venda que deve ser deduzido da
receita operacional bruta para a apuragdo do lucro/prejuizo. No
presente caso, para apuragdo das sobras/perdas.

Assim, segundo os dispositivos legais citados e transcritos
anteriormente, inexiste amparo legal para se deduzir da base de
calculo das contribuicoes o ICMS faturado incidente sobre a
venda de produto industrializado do cooperado.

Portanto, correto o entendimento da DRJ/Ribeirdo Preto, quando decidiu no
sentido de por falta de previsdo legal ndo € possivel excluir o ICMS da base de célculo, bem
como pelo fato de o tributo em questao ndo se adequar a definicdo de custo agregado, assim
como de dispéndios. Nesse sentido, mantém-se a glosa.

2.3. Dispéndios comerciais
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a) Dispéndios - mercado externo - receitas de exportacao

A recorrente argumenta no sentido de que, com fundamento no art. 3°, § 7°,
8° e 9° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, ela pode realizar o rateio proporcional dos
dispéndios. Ela argumenta que a partir do momento em que as autoridades fiscais glosaram a
totalidade dos dispéndios, que identificaram como diretamente vinculados a receita de
exportacio ¢ mantiveram o critério adotado pela requerente de excluir, apenas parcialmente, as
despcsas vinculadas a receita do mercado interno, elas adotaram um critério ndo uniforme, que
al¢i de ndo ser coerente, ¢ prejudicial ao contribuinte. Assim, colaciona-se abaixo trecho in
erbis do recurso voluntario, fl. 1916:

Noutras palavras, se a fiscalizagdo adotou o método de
"apropriagdo direta", em substituicdo ao método de '"rateio
proporcional”, adotado pelo contribuinte, deveria, ao glosar a
totalidade das despesas diretamente identificadas com a receita
de exportacgdo, adicionar o valor total das despesas comerciais
vinculadas a receita de vendas no mercado interno, o que ndo foi

feito.

Aqui de fato ndo se discute o mérito da deduc¢do dos dispéndios
vinculados a receita de exportagdo. O que estd em discussao é o
método, o critério para determinar o valor dos dispéndios a
serem deduzidos da base de cdlculo do PIS e da COFINS.

Ndo se trata também de atribuir a fiscalizagdo a tarefa de
calcular eventual montante de dispéndios que deixou de ser
deduzido, mas sim de adotar um critério legal e objetivo para
determinar o valor a ser excluido. E disso que se trata.

Assim, se a fiscalizagdo adotou o método de "apropria¢do
direta" em substituicdo ao método de '"rateio proporcional”
aplicado pelo contribuinte, deveria empregar o seu método para
todas as contas do grupo dispéndios comerciais, o que no caso
concreto implica em reconhecer que as contas ndo selecionadas
pelo método de "apropriacdo direta” como vinculadas a receita
de exportagdo sdo, em decorréncia a aplicagdo da mesma
metodologia, dispéndios vinculados a receitas do mercado
interno e, portanto, seus valores devem ser deduzidos da base de
cdlculo do PIS e da COFINS.

No caso da glosa das despesas referentes ao mercado externo, a recorrente
ndo questiona a natureza do crédito em si. Andou bem o acoérdao da DRJ/Ribeirdo Preto no que
concerne a tal ponto, de cujo voto extraem-se os trechos colacionados abaixos, fls. 1816/1817,
in verbis:

A glosa de dispéndios comerciais promovida pela auditoria esta
discriminada no demonstrativo que integra as fls. 715/810 do e-
processo.

Entre esses dispéndios alguns foram glosados por se referirem a
matriz de despesas exclusivamente relacionadas a operagoes no
mercado externo, como Veja a relagdo das despesas glosadas:



| Classtfica¢do Contabil Descrigio

4.04.02.01.0002.01 . Despesas Aduaneiras — ME "_ - -
4.04.02.01.0002.02 _Comissdes — ME ~ ]
4.04.02.01.0002.03 Fretes e Carretos — ME )

4.04.02.01.0002.04 ] Armazenagens Portuarias — ME

4.04.02.02.0037 | Fretes de Armazenagem - ME )

4.04.02.01.0002.

n

| Diarias e Estadias Caminhdes-ME -
Veja-se que a contribuinte ndo se opbe a natureza desses
dispéndios. A propria nomenclatura indica tratar-se de despesas
vinculadas a operacbes no mercado externo cujas receitas ndo
integram de direito a base de cadlculo do PIS e da Cofins. Assim,

ndo ha como se admitir a deducdo da base tributavel de valores

que ndo se relacionam a _formagado dessa mesma base de calculo,

estando corretas as glosas das rubricas acima.

Entende o sujeito passivo que, se a fiscaliza¢do adotou o método
de apropriagdo direta, em substituicdo ao método de
apropriagdo proporcional, adotado pelo contribuinte, deveria,
ao glosar a totalidade das despesas diretamente identificadas
com a receita de exportagdo, adicionar o valor total das
despesas comerciais vinculadas a receita de vendas no mercado
interno, o que ndo foi feito.

Aqui ndo tem razdo a contribuinte. Primeiro porque a
contribuinte ndo identificou quais seriam os tais dispéndios nem
comprovou que estariam eles exclusivamente diretamente
relacionados ao mercado interno e, portanto, ndo sujeitos ao
indice de rateio MI x ME como defende.

Depois porque, se acaso a contribuinte tratou dispéndios
relacionados exclusivamente a operagoes no mercado como se
fossem gastos comuns também a exportacdo, aplicando critérios
de proporcionalidade a esses gastos, ndo caberia a fiscaliza¢do
recalcular o eventual montante dos dispéndios que deixaram de
ser deduzidos para aproveitar a diferenca diminuindo o valor
langado de oficio decorrente de glosa diversa.

Como se viu, a glosa fiscal focou-se na existéncia de gastos
diretamente relacionados ao mercado externo que ndo poderiam
ser considerados no montante de dispéndios rateados. Nao seria
tarefa da auditoria descobrir eventuais erros nos critérios de
rateio que por ventura tivessem levado a contribuinte a
apropriagdo a menor de dispéndios comerciais.

Da andlise da documentacdo denominado dispéndios comerciais, fls.
352/544, percebe-se o que foi julgado na DRJ/Ribeirdo Preto, ndo ha quanto as receitas do
mercado externo relacdo com os procedimentos do mercado interno, ndo cabendo a
fiscalizagdo realizar tal atividade e tal rateio. Ademais, nao cabe a fiscalizacao realizar o rateio
de dispéndios realizados no mercado interno, que estejam vinculados ao mercado externo,
sendo a referida atividade obrigacao do contribuinte. Por tal motivagdo, mantém-se a glosa em
relag@o aos dispéndios comerciais das receitas do mercado externo.

b) Dispéndios de comercializacio ou armazenamento

Além das receitas vinculadas ao mercado externo, a fiscalizagdo também
glosou os valores lancados nas contas contabeis, classificadas nos subgrupos "despesas com
vendas_variaveis" ¢ '"despesas com vendas fixas", sob o, argumento de que "estes ndo se
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amoldam no conceito de dispéndios de comercializacdo ou armazenamento do produto
entregue pelo cooperado". A Recorrente colaciona em seu recurso voluntario o quadro de
dispéndios que a fiscalizag¢do desconsiderou:

4.04.02.02.0003.01

Assisténcia Médica Ambulatoria

4.04.02.02.0003.07

Previdéncia Privada

4.04.02.02.0003.12

Bolsas de Estudo

4.04.02.02.0003.13

Assisténcia Médica Externa

Assisténcia Odontoldgica

liq 4.02.02.0003.14
4.04.02.02.0003.17

Plano de Satde

4.04.02.02.0003.20

Outros Gastos ¢l Assist. Med. Ex

4.04.02.02.0003.21

Brindes a Empregados Dedutivel

4.04.02.02.0003.22

Brindes a Empregados Indedutivel

4.04.02.02.0005

Viagens/ Encontros de Trabalho

4.04.02.02.0006.01

Edificios

4.04.02.02.0006.02 Maquinas
4.04.02.02.0006.03 Equipamentos
4.04.02.02.0006.04 Moéveis e Utensilios

4.04.02.02.0006.05

Conservagdo e Limpeza

4.04.02.02.0006.06

Graxas/Oleos/Lubrif. p/ Maquin

4.04.02.02.0006.07

Ferramentas Utilizadas na Manu

4.04.02.02.0007

Lanches/ Copa/ Cozinha

4.04.02.02.0009

Seguros

4.04.02.02.0012.01

Bens Pequeno Valor Deduz. CI D

4.04.02.02.0012.02

Material Expediente/ Escritorio

4.04.02.02.0012.04

Tratamento de Agua

4.04.02.02.0012.06

Ferramentas

4.04.02.02.0012.07

Materiais de Uso Consumo Prod.

4.04.02.02.0013

Fretes e Carretos

4.04.02.02.0014.01

Assist. Tec. Adm e Juridica

4.04.02.02.0014.02

Seguranca Patrimonial

4.04.02.02.0014.05

Copias e Impressos

4.04.02.02.0014.06

Conservagdo e Limpeza

4.04.02.02.0014.07

Ornamentagdo e Ajardinamento

4.04.02.02.0014.08

Acordos Comerciais

4.04.02.02.0015

Energia Elétrica

4.04.02.02.0016 Agua
4.04.02.02.0017.01 Telefone
4.04.02.02.0017.02 Internet
4.04.02.02.0017.03 Linha de Transmissao
4.04.02.02.0017.04 Malote

4.04.02.02.0017.05

Postais e Telegraficas

4.04.02.02.0017.06

Livros/ Jornais e Revistas/ Peri

4.04.02.02.0018.01

Taxas e Licengas

4.04.02.02.0018.02

Contrib. a Entidade de Classe

4.04.02.02.0018.03

Despesas Legais e Judiciais

4.04.02.02.0019.01

Brindes e Doagdes Dedutiveis

4.04.02.02.0019.02

Brindes e Doagdes Indedutiveis

4.04.02.02.0019.07

Furtos e Sinistros

4.04.02.02.0024.03

Servigos de Lavanderia

4.04.02.02.0027

Indenizagdes a Clientes

4.04.02.02.0030.01

Alimentos para Restaurante

4.04.02.02.0030.02

Materiais para Restaurante

4.04.02.02.0031.01

Aluguéis de Edificios e Instai

4.04.02.02.0031.02

Aluguéis de Maquinas e Equipam

4.04.02.02.0032

Indenizag¢des Judiciais Civeis

4.04.02.02.0034.03

Seguros de Vida

E argumenta no sentido de que sdo despesas com venda, o que equivale a
dispéndios comereciais,e que efetuou a exclusdo com fundamento no art. 11, § 8°, da Instrucao
Normativa ‘SRF n® 1635, de’ 24 de"'marco de 2006, além de fundamentar em preceitos da
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legislacdo comercial e contabil. Por sua vez, o acordao da DRJ/Ribeirdo Preto, fls. 4158/4159,
decidiu considerando que seriam despesas administrativas e financeiras, in verbis:

Estas despesas, notoriamente, ndo decorrem de
“comercializagdo ou armazenamento do produto entregue pelo
cooperado” (§ 80 do art. 11 da IN n° 635/2006), ndo se
amoldando assim a hipotese de exclusdo em foco.

Trata-se de despesas administrativas e financeiras. Essas
despesas, como todas aquelas do tipo operacional, embora
admitidas como necessarias a consecu¢do dos objetivos sociais
da cooperativa, decorrem de atividades nos campos
administrativos e financeiros, ndo estando diretamente ligadas
ao esfor¢o de venda.

Para verificar, importante transcrever a legislagdo em debate:

IN SRF 635/2006

Art. 11. A base de calculo da Contribuicao para o PIS/Pasep e
da Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas de produgdo
agropecuaria, pode ser ajustada, alem do disposto no art. 9°,
pela:

I-exclusdo do valor repassado ao associado, decorrente da
comercializagdo, no mercado interno, de produtos por ele
entregues a cooperativa,

Il-exclusdo das receitas de venda de bens e mercadorias ao
associado;

Ill-exclusdo das receitas decorrentes da prestagdo, ao
associado, de servicos especializados aplicaveis na atividade
rural, relativos a assisténcia técnica, extensdo rural, formagdo
profissional e assemelhadas;

IV-exclusdo das receitas decorrentes do beneficiamento,
armazenamento e industrializagcdo de produto do associado,

V-deducdio dos custos agregados ao produto agropecudrio dos
associados, quando da sua comercializagio;

Vi-exclusdo das receitas financeiras decorrentes de repasse de
empréstimos rurais contraidos junto a institui¢oes financeiras,
até o limite dos encargos a estas devidos, na hipotese de
apuragdo das contribui¢oes no regime cumulativo, e

Vil-dedugdo das sobras liquidas apuradas na Demonstragdo do
Resultado do Exercicio, antes da destina¢do para a constitui¢do
do Fundo de Reserva e do Fundo de Assisténcia Técnica,
Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 da Lei n°
5.764, de 1971.

$1° Para os fins do disposto no inciso I do caput:

I-na comercializa¢do de produtos agropecudarios realizados a
prazo, assim como aqueles produtos ainda ndo adquiridos do
associado, a cooperativa podera excluir da receita bruta mensal
o-valorcorrespondente-ao repasse a ser efetuado ao associado;
()
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Il-os adiantamentos efetuados aos associados, relativos a
producdo entregue, somente poderdo ser excluidos quando da
comercializagdo dos referidos produtos.

$2° Para os fins do disposto no inciso Il do caput, a exclusdo
alcancard somente as receitas decorrentes da venda de bens e
mercadorias vinculadas diretamente a atividade economica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa, e
serdo contabilizadas destacadamente pela cooperativa, sujeitas
a comprovagdo mediante documenta¢do habil e idonea, com a
identifica¢do do associado, do valor da operagdo, da espécie e
quantidade dos bens ou mercadorias vendidos.

$3° As exclusdes previstas nos incisos Il a IV do caput:

T-ocorrerdo no més da emissdo da nota fiscal correspondente a
venda de bens e mercadorias e/ou prestagdo de servigos pela
cooperativa; e

Il-terdo as operagées que as originaram contabilizadas
destacadamente, sujeitas  a comprovagdo  mediante
documentagdo habil e idénea, com a identifica¢do do associado,
do valor, da espécie e quantidade dos bens, mercadorias ou
servigos vendidos.

$4° O disposto no inciso VII do caput aplica-se aos fatos
geradores ocorridos a partir de 1° de novembro de 1999.

$5° As sobras liquidas, apuradas apos a destinagdo para
constituicdo dos fundos a que se refere o inciso VII do caput,
somente serdo computadas na receita bruta da atividade rural
do cooperado quando a ele creditadas, distribuidas ou
capitalizadas.

$6° A sociedade cooperativa de produgcdo agropecuaria, nos
meses em que fizer uso de qualquer das exclusoes ou dedugoes
de que tratam os incisos I a VII do caput, deverd, também,
efetuar o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep
incidente sobre a folha de salarios, conforme disposto no art. 28.

$7° A entrega de produg¢do a cooperativa, para fins de
beneficiamento, armazenamento, industrializacgdo ou
comercializagdo, ndo configura receita do associado.

§8° Considera-se custo agregado ao produto agropecudrio, a
que se refere o inciso V do caput, os dispéndios pagos ou
incorridos com matéria-prima, mdo-de-obra, encargos sociais,
locagcdo, manutencgdo, depreciagdo e demais bens aplicados na
producgdo, beneficiamento ou acondicionamento e 0s
decorrentes de operacoes de parcerias e integracdo entre a
cooperativa e o associado, bem assim os de comercializa¢do ou
armazenamento do produto entregue pelo cooperado.

$9° 4 deducdo de que trata o inciso VII do caput podera ser
efetivada a partir do més de sua formagdo, devendo o excesso
seraproveitado mos meses subseqiientes.
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A legislagdo deixa claro que ¢ possivel a deducdo da base de célculo da
contribuicao para o PIS e a COFINS dos custos agregados ao produto agropecuario dos
associados, quando ocorrer a sua comercializacdo. Logo, os referidos custos devem estar
relacionados as despesas de venda, ndo sendo o caso das despesas em analise, que sdo despesas
administrativas e financeiras. Portanto, correto o entendimento proferido no acérdiao da
DRIJ/Ribeirao Preto.

2.4. Creéditos de contribuicdo ao PIS e da COFINS - aproveitamento de
oficio

Lm relagdo a tais créditos, assim explicou e decidiu a DRJ/Ribeirao Preto, fls.
1819/1820:

Sobre a agdo fiscal, é importante registrar de inicio que, do total
de deébitos apurados nos autos de infragdio de PIS (RS
15.406.761,99) e de Cofins (R$ 70.961.715,84) presentes as fls.
03/69, remanesceu saldo a pagar apenas em rela¢do ao PIS
apurado no més de janeiro de 2010 (principal na cifra de R$
134,96). Todo o restante dos debitos apurados pela fiscalizagdo
foi absorvido pelo aproveitamento dos créditos de PIS e de
Cofins calculados segundo o regime da ndo cumulatividade.

Assim, a reclamacgdo da contribuinte so se aplica em relagcdo ao
saldo de PIS a pagar do periodo de apuragdo janeiro de 2010.
Nesse periodo, os créditos ndo cumulativos de PIS (RS
603.578,28, cf. fl. 955) ndo alcancaram os débitos apurados pela
fiscalizagdo (R$ 603.713,24) o que resultou na apuracdo de
tributo a pagar no importe de R$ 134,96.

Tais créditos, como apontou a fiscalizagdo, sdo aqueles que
somente podem ser utilizados como desconto das contribui¢oes
devidas, como se extrai do relatorio fiscal (fl. 82).

()

Observa-se que a fiscalizag¢do deixou de considerar, em relagdo
ao PIS, o saldo de crédito da ndo cumulatividade vinculado as
aquisicoes no Mercado Interno e Vinculados as Receitas
Tributadas no Mercado Interno existente em 31/12/2009. Tal
saldo credor tem a mesma natureza do crédito aproveitado de
oficio pela fiscalizagdo e pode ser utilizado apenas como
deducdo da contribuicdo devida.

A existéncia e a dimensdo do saldo de crédito acumulado em
31/12/2009, passivel de aproveitamento em 2010 podem ser
verificadas em  demonstrativo integrante do  Processo
Administrativo n° 10925.720202/2014-15.

()

Nesse passo, é de concluir a disponibilidade de saldo passivel de
aproveitamento de oficio para janeiro de 2010, no importe de R$
35.952,15 (R$ 932.672,97 — R$ 896.720,82). Nos termos do §4°
do art. 3°da Lei n°® 10.833, de 2003, o crédito ndo aproveitado
em determinado més poderd sé-lo nos meses subseqiientes.
Assim, o valor do PIS lan¢ado em janeiro de 2010 (R$ 134,96),
ha de ser absorvido com. o crédito acumulado em dezembro de
2009, nao remanescendo saldo de tributo a pagar.
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Desse modo, embora ndo remanes¢a saldo de tributo a pagar,
prevalece parte das apuragoes fiscais com relagdo a redugdo do
saldo de créditos ndo cumulativos.

Diante da evidéncia de erro material cometido pela fiscalizagcdo, mantém-se o
decidido pela DRJ/Ribeirdo Preto em relacao aos créditos, aproveitados de oficio.

3. Conclusao

Por todo exposto, conhego ambos os recursos, de oficio e voluntario, e voto
por negar provimento a ambos.

Sarah Maria Linhares de Aratijo Paes de Souza
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